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RESUMO

Analisaremos nesta monografia, primeiramente, os diferentes aspectos quanto à
definição de licença ambiental e sua qual os casos de seu cabimento. Em um
segundo momento passaremos à analise da natureza jurídica do referido instituto,
passando então aos procedimentos federal e estadual. Por fim estudaremos sobre a
possibilidade ou não de rev09açã0 da licença ambiental. Utilizamos como
metodologia para este trabalho, eminentemente a pesquisa bibliográfica, por meio
da imprensa escrita e de meios eletrônicos secundariamente. Concluímos pela
existência da licença ambiental com natureza de licença, ao lado da autorização
ambiental, constituindo esta, hipótese diversa mas não excludente. Quanto à
possibilidade de revogação, concluímos pela existência, pois a licença ambiental
possui certo caráter de discricionariedade, o que confere à Administração Pública a
possibilidade de revisão dos seus atos como etapa normal na existência destes.
Advertimos, no entanto que não é possivel revogação pura e simples, esta deve ser
motivada por superveniência de dano ao meio ambiente ou graves riscos para a
saúde, pois é condição primordial de outorga da licença ambiental a inexistência
destes. A própria legislação estadual limita a revogação a estas hipóteses.
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1) htmduçäo

Tendo em vista a conscientização da sociedade acerca da
importância do meio ambiente é de suma importância que aprofundemos nossos

estudos acerca da licença ambiental, que é o instrumento jurídico de que dispomos

para prevenir danos ao nosso patrimônio ecológico.

Este instituto jurídico é o centro de muitas controvérsias doutrinárias,

o que neflete o choque entre o Direito Ambiental e o Direito Administrativo. Estas

rlras disciplinas possuem princípios e regras por diversas vezes diametralmente

opostos, mas são, em razão do procedimento de licenciamento forçados a se
aproximarem.

Para que haja sucesso neste tipo de procedimento é necessário que

estes dois ramos sejam harmonizados, agindo de fonna integrada, pois a licença

ambienä é, em última análise, a interação entre Direito Ambiental e Direito
O caminho para que alcancemos este resultado é o enfrentamento
destes dois ramos tão distintos do Direito, que devem ser sintetizados de
forma a atuarem em conjunto no lugar de existirem um como negação e exclusão do

outro. A questão quanto à licença ambiental não é chegar à conclusão de qual ramo

é aplicável á este instituto, pois este não é campo exclusivo de qualquer dos dois,

mas sim constitui um ponto convergente entre ambos.

Não podemos jamais durante este processo de harmonização
perdermos de vista quais são os interesses a serem tutelados por este
procedimento. A questão, entretanto, não é tão simples, pois há vários interesses em

jogo. .Há o interesse do administrado em desenvolver uma determinada atividade

que lhe proporcionará lucros, mas também gerará empregos, crescimento da
economia e recolhimento de tributos.

Surge aqui um segundo interesse, o da Administração, que deseja

incrementar suas receitas bem como alcançar o crescimento econômico e a geração

de empregos. Mas resta ainda um outro interesse, que deve ser protegido sob pena

de perecerem os dois primeiros.
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A preservação do meio ambiente. Se este interesse fosse ignorado e

as ávidades produtivas fossem desenvolvidas sem nenhum cuidado, dentro de
poucas décadas nosso planeta tomar-se-ia inabitãvel, restando absolutamente
o recolhimento de impostos, as atividades produtivas, o lucro, a geração de
empregos e o crescimento da economia, pois sem a viabilidade da existência
humana neste planeta nada disso teria valor algum.

Trabalharemos então neste breve estudo, aspectos sobre a
ddhição de licença ambiental, bem como sobre a natureza jurídica, procedimento

äaal e estadual do instituto, e finalmente, sobre a possibilidade ou não de
revogação do mesmo.
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2) Definição de licença ambiental

Podemos definir a licença ambiental inicialmente como o
procedimento administrativo para habilitação e implantação de empreendimento ou
obra modificadora do meio ambiente.

O licenciamento é uma ação preventiva com o objetivo de minimizar

eventuais problemas ambientais decorrentes de atividades urbanas que são
potencialmente poluidoras, conforme estabelece a Lei 7.733 de 14 de outubro de

1998, regulamentada pelo Decreto 14385199 e Decreto 14.446l'99.

As atividades que estão sujeitas ao processo de licenciamento são,
conforme a Lei de Politica Nacional do Meio Ambiente - 6938181:

Art. 10 - A construção, instalação, ampliação e funcionamento de
estabelecimentos e atividades uilizadoras de recursos ambientais, considerados
efetivacupotencialmente poluidores, bemcomooscapazessobqudquerforma,
demusardegadaçãoanbieritá, %|der'ãodepréviolicencianer|toporórgão
estadual cormetente, integrante do SISNAMA, e do Instituto Brasileiro do Meio
Anbiente e dos Recursos Natuais - IBAMA, em caráter supletivo, sem prejuizo de
outras licenças exigíveis.

§1°-Ospeüdosdelicendanemo,suaremvaçãoearespedivacmcessão
serãoprbIicadosmjmnaloficiaIdoEstado,bemoomoemumperiõdiooregimaI
oulowdegandecirculação.
§2°-Noscasoseprazosprevistosemr¬esoluçãodoCONAMA,olmnciamento
decpetrataesteartigodeper\derádehomologaçãodoIBzAMA
§3°-0órgãoestaduaIdomeioanbienteeolBAMA,estaemcarãtersipletivo,
poderão,senecessánoesempre¡1ízodaspa1didadesmuniá'iascabiveis,
deteminarare¢.|¢odasafividadesgeradorasdepduição,paramanteras
ernissõesgasosas,oseli.|er1lecliqidoseosresidr.nssólidosder1nodm
condições e limites estipulados no licenciamento concedido.
§4°-CaberáexdusivanemeaoPoderExearüvoFeda'al,ouvidososGovemos
Estadual e Municipal interessados, o licencianento previsto no "capul"; deste
afigoqumdorelaüvoapäospetroqlimiwsbemcomoainstäaçõesmdeaese
outrasdefinidasemlei.

Este sistema de atribuição de uma licença ambiental a estes tipos de

vem como forma de assegurar a prevenção e controle integrados de
poluição.
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A licença ambiental é a emissão de um documento escrito que tem

ano conteúdo o estabelecimento das medidas destinadas a evitar ou, se tal não for

possivel, a reduzir as emissões de poluentes para o ar, a água e o solo, a produção

de resíduos e a poluição sonora, constituindo condição necessária ao licenciamento.

Confonne Paula ANTUNES (2002), a licença ambiental fixa ainda,

erlre outros aspectos:

a) Os valores limite de emissão para as substâncias poluentes
suscetíveis de serem emitidas pela instalação em causa;

b) As indicações adequadas que garantam a proteção do solo e das

águas subterrâneas, o controle do ruído e gestão de resíduos;

c) Medidas de monitoramento das emissões de poluentes da
instalação;

d) Medidas relativas a condições não habituais de exploração que

possam afetar o ambiente.

Enfim, podemos contar com a definição dada pela Resolução da

Secretaria Estadual do Meio Ambiente do Estado do Paraná (SEMA), n° 31 de

24 de agosto de 1998:

Art. 1° - Para efeito desta Resolução, considera-se:I.
Il. Licença Ambiental: ato administrativo pelo cpal o IAP, estabelece as condições,

msbiçõesernedidasdecorrbdearbientêlqiedeverãoserobedecidaspelo
empreendedor, pessoa fisica ou jurídica, para localizar, instalar, arrpliar e
opera' empreendirnentos ou atividades utilizadoras dos recusos ambientais
consideradasefefivaoupotendalmentepoluidorasouanpelasquesob
qualquerforma, possamcausardeg|'ada¢oe¡o|.|modific:açãoa|nbiental.
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3 Considerações acerca do conceito e da natureza jurídica da
hença ambiental

O termo licenciamento ambiental merece algumas observações, pois

o da licença dentro da teoria dos atos administrativos, é de ato com
carà de delinilividade, revogável apenas por violação de lei ou por interesse
püaico, mediante indenização. Será este realmente o termo adequado à licença
antiertd ou estaríamos diante de uma falta de técnica do legislador? A questão é

a suna irportância prática, pois para que possamos determinar qual o regramento

piico  devemos antes detenninar qual a natureza deste ato. Analisemos
eriãooqueadoutrinatem escrito sobreotema.

A licença é uma modalidade de ato administrativo negocial, atos

í. me possuem uma declaração de vontade do Poder Público em seu bojo, que
corresponde ã pretensão do administrado, com o objetivo de atribuir direitos e

vatagens ao particular ou concrethar negócios jurídicos públicos. (MEIRELLES,

1990, p. 169)

Ainda segundo o mesmo autor, apesar de serem atos unilaterais, os

aos negociais possuem conteúdo negocial, mas não chegam a ser contrato, embora

sejam de interesse tanto do administrado como da Administração. Não é, entretanto,

por possuírem este caráter, que deixam de ser atos administrativos, mas
caracterizam uma modalidade à parte, pois dão ensejo a direitos e obrigações para

as partes, que se sujeitam aos pressupostos conceituais do ato, ao qual o particular
está incondicionalmente subordinado.

Segundo MEIRELLES (1990, p. 169) estes atos negociais
constituem declarações de vontade da Administração Pública voltadas à geração

para o interessado de efeitos especificos e individuais. Estes atos podem ser
extemados pela autoridade competente, geralmente, por meio de alvará, tenno ou

simples despacho, gerando direitos e estabelecendo as obrigações, ou seja, as
condições de fmição. Podem também ser extemados por meio de licença,
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autorização, pennissão, admissão, visto, aprovação, homologação, dispensa,
renúncia e até mesmo por protocolo administrativo.

O ato negocial será considerado discricionário quando sua
concessão depender exclusivamente de juízo da autoridade; será vinculado, ao

contrário, quando os requisitos para sua concessão estiverem estabelecidos em lei.

Quanto á definitividade, esta estará presente quando se tratar de direito individual do

particular, sendo precário se resultar de liberdade da administração. Estes atos são

específicos, gerando efeitos apenas entre as partes, impondo a ambos a observação

do que estiver disposto no ato. (MEIRELLES, 1990, p.170)

'Atos administrativos negociais são todos aqueles que contêm uma

dedaração de vontade da Administração apta a concretizar determinado negócio

juríâco ou a deferir certa faculdade ao particular, nas condições impostas ou
consentidas pelo Poder Público." (MEIRELLES, 1990, p.170)

Ainda segundo o autor acima citado, a licença é um ato por meio do

qual o Poder Público, verificado que o particular tenha atendido às condições
estabelecidas em lei, delinitiva e vinculadamente, concede o direito á prática de

atividade ou realização de um fato anteriormente proibido ao particular, como
faculdade ao requerente.

Para MEIRELLES (1990, p.171) há um direito subjetivo que dá

origem à licença, o que ainda conforme o mesmo autor, tomaria impossivel à
Administração Pública negar a licença na hipótese de o requerente ter atendido às

condições legais. A licença após concedida, cria uma presunção de definitividade

que somente poderá ser invalidada caso exista ilegalidade na concessão, seja por

inobservância do particular durante a prática da atividade ou por interesse público

posterior, quando será necessário indenizar.

Confomie o autor acima citado, a autorização, por sua vez,
distingue-se da licença por ser o ato pelo qual o Poder Público, de fonrna precária e

discricionária, possibilita ao requerente a prática de atividade, serviço ou uso de

bens, sejam estes particulares ou públicos. O interesse em jogo pode ser exclusiva

ou predominantemente do particular, mas se encontra sujeito à aprovação prévia da

Administração Pública.
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Confonne o autor acima citado, a diferença reside no fato de que na

amrização, o requerente pode satisfazer todas as exigências administrativas,
rnas o Poder Público decide discricionariamente acerca da conveniência ou não

da concessão da licença ao interessado ou da cessação de licença anteriomtente

concedida, ao contrário do que ocorre com a licença, em que preenchidas as
condições legais, o Poder Público está obrigado a conceder a licença. (MEIRELLES,

1990, p. 171)

Não existe um direito subjetivo á concessão ou à renovação da

autorização, razão pela qual o Poder Público pode negar seu deferimento ao seu

ldante, pois podendo cassar o ato a qualquer momento, não há necessidade de

indenização.

Para GASPARINI (1995, p. 85), licença é "...o ato administrativo

vi'r::r.@o por meio do qual a Administração Pública outorga a alguém, que para isso

se interesse, o direito de rwlizar certa atividade material que sem ela lhe seria

vedada, desde que satisfeitas as exigências legais.” Diante do que, não seria lícito à

Administração, caso preenchidos os requisitos legais, negar a concessão da licença

requerida pelo particular. Constitui, portanto direito subjetivo do particular.

A licença não se confunde com a autorização, pois autorização "...é

o ato administrativo discricionário mediante o qual a Administração Pública outorga a

alguém, que para isso se interesse, o direito de realizar certa atividade material que

sern ela lhe seria vedada.” Os direitos que são concedidos por esta espécie de ato

são, em tese, precários, o que não autoriza ninguém a exigi-los da Administração

Pública. GASPARINI (1995, p. 80)

Ainda segundo o mesmo autor, é vinculado o ato que não possui

qualquer margem de liberdade, quando o administrador não exerce qualquer
avaliação subjetiva. A legislação estabelece detalhadamente como, se e quando a

Administração Pública deverá agir. A lei prevê apenas um procedimento a ser

tomado pelo administrador.

Por outro lado, quando o ato é praticado com alguma margem de

liberdade, sendo editado após uma avaliação subjetiva, quanto ao mérito, não
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|:Ies:revendo a lei apenas um procedimento ao agente, estaremos diante de um ato
- á D. .

Conforme a ensina SIMAS (1992, p. 115), atos vinculados,
'  chamados predeterminados, obrigatórios ou regrados, são aqueles cuja
ráaçài ocorre em obediência a critérios, princípios e determinações estritamente

irados na norrna jurídica. (...). Terão de ser praticados dentro da lei, estritamente de

acordo corn o que prescreve a norma jurídica."

Quando a Administração age sem qualquer espécie de limitação

bgä. no ermrrto, está a praticar ato discricionário, que não se confunde com ato

aüàio. Como bem assinala o autor, tais atos são fruto de puro arbítrio, não
pussrirdo qualqrer fundamentação legal, pois discricionariedade é a "...faculdade

cb quer: dentro de certos imites, poder concedido ao administrador para agir ou

àrzr de agi, dentro do âmbito demarcado pela regra jurídica..." (SIMAS 1992, p.

115). Oamrprossegue eswecendo queoarbitrio, poroutro lado, éuma liberdade
rpe não respeita qualquer linite ou obstáculo, opera ao arrepio da lei.

A posição de MELLO (1996 p. 256) é no mesmo sentido, sendo que

a amrização "é o ato unilateral pelo qr.raI a Administração, discrfcrbnarríamente,

äwtta o exercício de atividade material, tendo, como regra, caráter precário".

A licença por sua vez, conforme o autor acima citado, seria
vircrlada, permitindo, após a verificação dos requisitos legais, a prática da atividade

otjw do licenciamento. A crucial diferença em relação à autorização é a
inpossibilidade de a Administração Pública negar a licença se verilicadas todas as

condições legais.

FERREIRA (1969, p. 488) também aponta a licença como ato
vhcuado, pois a nonna determina os respectivos requisitos de validade; unilateral,

pois envolve apenas a manifestação jurídica de uma parte, manifestação esta que

concede nova condição ou situação jurídica ao particular.
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PIETRO (2000, p. 212) não discorda:

'Na atoriza;àJ, o Poder Público aprecia, discricionaiamente, a pretensão do
palicilaernfacedo interessepúblico, paaoutorgarou nãoaautorizaçáo, (.--);
naicença, ‹áeàa\1oridadetão-sorner|teverifica'emcadacasoconcr'eto,se
fcranpree'didososrequisitoslegaise›dgidosparadete|'minadaoutuga
a:iririsb;aivae,erncasoaIimafivo,expedi'oato,sempossibiIidadede

Paa a autora acima citada, a licença é o ato declaratório de direito

narram existente enquanto a autorização é o ato constitutivo de direitos.

Seguido XAVIER (2001), a licença ambiental sena essencialmente

o ezadcb de uma atividade de polícia por parte da Administração Pública, atividade

â que pode se manifestar por atos de competência vinculada ou discricionária.
int de ato de polícia administrativa de caráter vinculado é o alvará de
loriaäo de um imóvel. Se um particular ou pessoa juridica pretende se instalar

erndetermi1adolocal,estesofrer'álimilaçõesaoseudireito, poiséapróprialeique
deinia e dá a conformação ao direito subjetivo de cada um'.

Ainda segundo o mesmo autor acima citado, o legislador deixou esta

prermgãüva à Administração  ou seja, de explicitar o conteúdo da norma e
corn isso definir o seu perfl. Ao fazê-lo a Administração estará, em última análise,

rimndo o que é o direito. Se ela determina por um regulamento, depois por atos

concretos a maneira pela qual o particular deve exercitar o seu direito, ela estará

dmdo o delheamento iinal ao perlil deste. Se na realidade a limitação administrativa

acaba sendo a própria definição do direito de propriedade, do direito de exercício de

uma detenninada atividade, a Administração Pública ao tomar medidas de polícia

administrativa dentro da absoluta legalidade não poderá ser compelida a indenizar.

×Av|ER (2001 )2 prossegue, explicando que e Administração Púoiiea

verilica previamente, sempre respaldada na lei, a consonância daquela pretensão do

paticular com as normas administrativas. No momento em que a Administração

Pública constata que a atividade pretendida está compreendida dentre os usos

l Comunicação pessoal do autor(agosto dc 2001)­
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permissíveis daquela determinada zona, não cabe ã Administração Pública outra

altemativa senão outorgar este alvará. Uma vez atingidos os requisitos e
demonstrada previamente a observância a estes requisitos, a Administração Pública

não pode se recusar a conceder tal licença, pois o direito preexiste â licença, que
tem caráter declaratório.

Para XAVIER (2001) , o legislador entendeu que algumas3

atividades, por razões que julgou conveniente, sujeitar-se-iam a uma prévia
verificação pela Administração Pública, a lim de que essa constatasse efetivamente,

se estão de acordo com a legislação ou não. Para o autor acima citado, contudo, se

a atividade estiver de acordo com a norma não resta outra opção à Administração

Pública se não conceder a licença, sendo portanto, uma atividade vinculada. Em

contrapartida, há atividades tipicas de polícia administrativa em que haverá umaz

margem de liberdade, um poder discricionário reservado à Administração Pública.

Podem ser emitidas licenças a titulo precário ou por tempo
detemtinado. A licença apenas reconhece uma situação preexistente, é a remoção

de um óbice ao exercício de um direito, não cria o direito. Quem cria direito é o

ordenamento jurídico, se, de acordo com a legislação vigente hoje é possível instalar

em detenninado imóvel uma certa atividade, então não resta alternativa à
Administração Pública se não conceder a licença. Uma vez exercido o direito que

antes era apenas potencial, surge um direito adquirido. Mas no caso de licença a

título precário e por tempo detenninado, uma vez expirado o prazo nela
estabelecido, 0 particular deverà pedir uma renovação. xAv|ER (20O1)4

Na prática o problema é bem mais complexo, pois mnfonne o autor

acima citado, a legislação pode atribuir à Administração Pública uma competência

em matéria de admitir ou não a utilização das propriedades para
determinadas  Existem os usos admitidos e os usos admissíveis, o que
demostra uma diferença que a legislação atribui aos diversos usos que o imóvel

possa ter. Para certas finalidades o particular está desde logo habilitado à utilização

1 Comunicação pessoal do autor (agosto de 2001).
3 Comunicação pessoal do autor(agosto de 2001).
4 Comunicação pessoal do autor(agosto de 2001).
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do imóvel, não depende de nenhuma outra manifestação do Poder Público a não ser

o requerimento da licença propriamente dita e a sua expedição vinculada, são os
usos admitidos.

Ainda pelos ensinamentos de XAVIER (2001)5, é freqüente no
entanto, que existam mmbêm usos admissíveis, ou seja, usos que estão em
principio obstados pela legislação mas que o próprio legislador detenninou que

dependendo do que a Administração Pública julgar conveniente e oportuno, isto é,

dependendo de uma decisão discricionária da Administração Pública, determinado

uso poderá ser admitido. Não signilica que o particular terá um direito, depende do

que a Administração Pública, por meio de seus órgãos competentes, entender
conveniente ou oportuno. Nestes casos em que a Administração Pública tem
competência discricionária para conceder a licença, caso esta seja conveniente e

oportuna, esta licença terá caráter
Assim como a legislação pode estabelecer essa competência

discricionária, ela pode estabelecer que a licença seja válida por um tempo
determinado. Exatamente porque a norma atribui discricionariedade é que a
Administração Pública pode determinar que a licença deverá ser renovada a cada

período de tempo. Ao fazer isso, a administração estará admitindo o uso para
deterrninado imóvel por um deterrninado espaço de tempo, sujeitando o particular a

uma nova atividade de policia administrativa quando da expiração de seu prazo.

Para XAVIER (2001) 6, transcorrido o lapso temporal pelo qual o

exercicio deste direito foi tolerado pela competência discricionária, o particular terá

que se sujeitar novamente à policia administrativa, que poderá neste momento

entender que não mais persistem aquelas condições caracterizadoras da
oportunidade da concessão do uso e assim, a administração poderá não conceder a

licença. Neste caso, a competência administrativa é usada em sentido inverso.

Ainda segundo o mesmo autor, se a competência para a expedição

da licença é vinculada, não pode a licença ser  O Poder Público não pode
expedir um alvará a título precário porque ele quer que seja  ou a nonna

5 Comunicação pessoal do auto:r(agostode200l').
6 Comunicação pessoal do autor (agsto de 2001).
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legal habilita o particular àquela utilização ou não habilita, se ela o habilita sem

restrições o alvará não pode ser precário.

Para FIGUEIREDO (1995, p. 98), a licença ambiental faz parte dos

provimentos autorizatórios, procedimentos estes que conferem ao particular a
possibilidade de exercerem atividades legalmente permitidas, obedecendo a
determinado pressupostos.

Ainda segundo a autora, os provimentos autorizatórios são atos que

conjugam interesse público, pois a Administração exerce o controle administrativo

em função do interesse público, e interesse privado, pois conferem ao indivíduo a

possibilidade do exercicio de direitos e a realização de certas atividades ou
comportamentos, que necessitam de aprovação por parte do Poder Público.

Para FIGUEIREDO (1995, p. 99), a autorização é o ato
administrativo, ampliativo de direitos, concedendo ao particular a possibilidade de

praticar uma certa conduta, possuindo alguma discricionariedade em seu conteúdo.

A licença por sua vez, é ato vinculado que faculta ao beneficiário a fruição de uma

situação regulada por nonnas jurídicas.

A autora acima citada faz, entretanto, uma ressalva quanto às

licenças ambientais, pois apesar de a 'Administração estar diante de condutas
também determinadas pela norma, todavia, tais 'licenças' serão ainda alvo de certo

grau de 'discricionariedadefl que deverá ser cabalmente motivada". As condições

paraaconcessãodalicença poderãovariarcomotempo, hãnaverdade, quantoa
esta relação juridica fonnada, uma cláusula rebus sic stantibus.

Observe-se que o próprio resultado do Estudo Prévio de Impacto

Ambiental, que segundo o artigo 225, IV, da Constituição Federal è obrigatório

para obras que possam resultar em significativa degradação do meio ambiente, não

vincula o administrador, que poderá eleger uma das altemativas propostas. Não se

pretende com isto afirmar que a Administração não esteja vinculada de qualquer

fonna ao conteúdo do estudo mas que há uma certa liberdade ao administrador.

Fundados nos poderes da Administração surgem os atos
administrativos, vinculados ou discricionános. São atos discricionários aqueles em

que o Poder Público tem apenas forma, fim e competência vinculados, ficando a
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análise e decisão dos demais requisitos a seu critério. Isto não significa que o ato

possa negligenciar a moralidade, legalidade e tinalidade, pois estes são requisitos

inafastáveis, comuns tanto aos atos vinculados como discricionários.

Segundo MEIRELLES (1993, p. 101), o poder vinculado ê conferido

ao Poder Público pela lei, para a prática de ato de sua competência,

os requisitos essenciais a sua fonnalização. O poder discricionário contrasta com o

vinculado por existir maior liberdade para o administrador para elaboração do ato.

No ato vinculado o administrador está restrito pela lei em todos os seu elementos
formadores.

Mesmo o ato discricionário deve observar os princípios gerais do

Direito e da boa administração, qual seja a moralidade. Mesmo a atividade
administrativa discricionâia observa um duplo exame, intemo, por exigências do

bem comum e da moralidade, e extemo, pelo ordenamento jurídico. (MEIRELLES

1993,p.101)

FREIRE (2000, p. 70-71) salienta que, não há liberdade absoluta dos

órgãosambientais, poisestesdevemsempreobservaroobjetivolinaldoato
administrativo, o bem comum e o interesse público.

O fim da licença ambiental está explicitado no artigo 225, 170 e 5°

da Constituição Federal e artigo. 4' da Lei de Política Nacional do Meio
Ambiente - 6938181 Segundo estes dispositivos o licenciamento objetiva a
conciliação da atividade ou empreendimento com a preservação ambiental. A

compatibilização da atividade produtiva com a preservação ambiental ê
conseqüência do estímulo ao desenvolvimento sustentado. (FREIRE 2000, p. 70)

Para o autor acima citado, os resultados do Estudo Prévio de
Impacto Ambiental são vinculantes para o órgão ambiental, caso este estudo
evidencie que o projeto em questão é inviável, a atividade não deverá ser
licenciada. De maneira idêntica, mas em sentido inverso, caso o estudo demonstre a

viabilidade do empreendimento, a Administração somente poderá negar o
deferimento da licença nas hipóteses em que a própria lei impeça a



14

O órgão ambiental poderá entretanto estabelecer condições para

que o empreendimento possa tomar-se compatível com a preservação do meio

ambiente, fazendo uso de parâmetros científicos e avanços tecnológims disponíveis

ao tempo da concessão, mas deverá conceder a licença.

A principal característica da licença ambiental é sua motivação,

quando um Estudo Prévio de Impacto Ambiental indicar apenas uma solução, a

vinculação aos relatórios representa a própria motivação. Assim como FIGUEIREDO

(1995, p. 100), (FREIRE 2000, p. 71-72) salienta que na hipótese de a
Administração escolher solução que não haja sido reoorrwndada, deverá
obrigatoriamente fundamenmr tal decisão técnica e conclusivamente.

Tal decisão deverá ser corrliável e conclusiva, pois deve ser apta a

convencer não apenas o requerente e Administração quanto a seu acerto, mas
também à comunidade relacionada e sujeita aos efeitos do empreendimento em

questão.

Vejamos o que diz a respeito a doutrina de FREITAS (1998, p.63),

paraoautor, éerrôneooempnegodotermo licença, poisapnecariedadepresente
nos licenciamentos ambientais toma mais adequado o termo autorização, esta sim

de caráter discricionário e precário. Percebemos analisando a legislação pertüiente,

percebemos que mesrno a Licença de Operação pode ser revogada pela
administração, restando como única conclusão razoável a de que a administração

pode lixar prazo de validade para a licença.

Também para MUKAI (1994, p. 80), o instrumento próprio para

realização do controle prévio das atividades potencialmente danosas ao meio
ambiente é a autorização, pois as licenças são próprias apenas ao campo do direito

de construir, sendo a concessão ou perrnissão de uso mais apropriadas a este caso

em especial.

Aindasegundoomesmoautonalicençaémeioderemover
obstáculos ao exercicio de um direito subjetivo, ato administrativo vinculado, não se

enquadrando para as atividades potencialmente poluidoras, pois conforme o artigo

225, caput, da Constituição Federal, que declara o meio ambiente como bem de

uso comum do povo, não é possível a ninguém, individualmente, ter direito subjetivo
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a ele. A pennssão ao exercício de qualquer atividade, por parte do Poder Público,

de modo discricionário, deve ser feita por instrumento próprio, qual seja a
autorização.

Pois bem, vejamos então quais são, as hipóteses de utilização dos

bens públicos de uso comum:

a) a utilização pelo Estado;

b) a utilização por particulares, mas como forma de fruição uti
uníversi, não de forma individual;

c)autilizaçãoporparticularesdefom1aprivativa,emcaráteruti
sínguli

XAVIER (2001) aponta que a utilização dos bens públicos de uso

comum por qualquer particular, de modo coletivo, ulí universi, independe de
qualquer autorização especial do Poder Público, atinal é precisamente o uso
comum do povo a sua destinação7.

A fonna menos usual, mais rara de utilização dos bens públicos de

uso comum á a utilização por particulares privativamente, uma utilização que
excluirá a igual utilização pelos demais. É a utilização dos bens públicos por
particulares em caráter privativo ou uti singuli.

Conformeoautoracimacitado, hátrêsformasdeutilizaçãoprivativa

dosbenspúblicoszautorizaçãodeuso, permissãodeusoeconcessãodeuso.A
distinção entre essas modalidades está na precariedade, ter-se-á formas de
utilização privativa dos bens públicos mais duradouras e outras menos duradouras.

São precárias na medida em que podem ser revogadas a qualquer tempo.

A autorização de uso de bem público é um ato administrativo pelo

qual a Administração Pública consente na prática de determinada atividade
individual relacionada a bem público.

7 Comunicação pessoal do autor (€lg08l0 de 2001).
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"Connmdaautuizaçãoaúninisuafiva,adeusopnvafivoéatouilatud,porqre
rrãoobstarteamorgadamediameprovocaçãodoirieressadqseperfazcoma
exclusiva manifeáação de vontadedo Poder Público; ciscricionário, uma vezque
ocorrsenlimerrtopodeserdadoounemdo,segr.|'rdoconsideraçõesde
opumnidadeecomeriênda,acagodaacIninishação;precário,mserrüdode
cpepodeserrevogadoaqJaIqrermomento,quandoousosetunarcmbáioao
interesse púbIico." PIETRO (2000, p. 540-541)

Segundo a autora acima citada, a autorização de uso de bem
público pode vir a ser conferida a titulo gratuito ou mesmo oneroso. A essência da

autorização é a sua absoluta precariedade

PIETRO (2000, p. 541) a concessão da autorização de uso não tem

como objetivo a utilidade pública, mas sim o interesse particular do utente. Dentre os

principais efeitos da autorização estão a dispensa da necessidade de autorização

legislativa; a maior precariedade desta em relação à permissão; poderes e garantias

do utente mais limitados; caráter transitório; e não cria um dever de util r o bem,

mas uma possibilidade.

A autora acima citada prossegue, esclarecendo que a autorização

de uso de bem público sem prazo determinado é denominada simples, enquanto

aquela que estabelece o mesmo é chamada quailicada. A autorização qualificada

retira a característica de precariedade do ato, é um auto-limite da Administração

Pública, que se vincula à obediência do prazo, criando um verdadeiro direito
subjetivo público para o utente.

A perrnissão também seria um ato administrativo unilateral,
discricionário, precário, pelo qual a Administração Pública faculta ao particular a

utilização privativa de um bem público, podendo ser a títrrlo gratuito ou oneroso.

Adiferençanoentantoseevidencianosfinsdeinteressepúblico
que levam â outorga da permissão. "Sendo ato precário, revela-se mais adequado

nos chamados usos anormais em que a utilização  embora conferida com
vistas a fim de natureza públicr, está em contraste com a afetação do bem ou com

sua destinação principal.” (PIETRO, 2000, p. 542)

O fato de ser bem público de uso comum com destinação legal
necessariamente ao uso coletivo, impossibilita a permissão ou mesmo autorização

para uso de interesse exclusivo do utente. Embora o usuário tire proveito não obtido
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por todos os indivíduos é necessário que esta atividade proporcione alguma
vantagem de cunho geral. "Por essa razão, também, embora o vocábulo
dê a idéia de faculdade que pode ser ou não exercida, na realidade o permissionário

se obriga a utilizar o bem para o fim predetenninado, sob pena de, não o fazendo,

ser-lhe retirada a  (PIETRO, 2000, p. 542)
O laemio autorização pode ser usado com diferentes significados:

a) ato unilateral e discricionário pelo qual o Poder Público confere

ao particular a possibilidade de praticar ato ou desenvolver
atividade que seriam proibidos caso não houvesse a concessão

da autorização. A autorização engloba todos os casos em que a

atividade é inicialmente proibida por lei ao particular, por
interesse público relacionado à saúde, segurança, economia,

etc. Mas fica ã critério da Administração Pública, em razão de

seu poder de polícia, permitir a prática dessas atividades antes

vedadaspormeiodadevidaautorização, noscasosemque
entender não haver prejuizo à coletividade e seus interesses.

“Precisamente por estar condicionada à compatibilidade com o

interesse público que se tem em vista proteger, a autorização

pode ser revogada a qualquer momento, desde que essa
compatibilidade deixe de existir." (PIETRO, 2000, p. 211)

b) Asegundaacepçãoéadeautorizaçãodeusqjáexplicada
anteriormente.

c) 'Na terceira acepção, é o ato administrativo unilateral e
discricionário pelo qual o Poder Público delega ao particular a

exploração de serviço púbfico, a título precário.” Tal hipótese

está presente no artigo 21, XII da Constituição Federal,
juntamente com a concessão e pennissão. A autora, no entanto,

entende ser inexistente a autorização como hipótese de
delegaçãodeserviçopúbficqpoispormeiodelaa
Administração Pública autoriza atividade sujeita ao poder de

policia do Estado, estando portanto, subsumida à primeira
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acepção do tenno. Mais precisa seria a terminologia do artigo

175 da Constituição Federal, que fala apenas em pennissão e

concessão de serviço público. (PIETRO, 2000, p. 21 1)

MEIRELLES (apud SILVA, 1995, p. 191) esclarece que pennissão

"é o ato administrativo negocial, discricionário e precário, pelo qual o Poder Público

faculta ao particular a execução de serviço de interesse coletivo, ou o uso especial

de bens públicos, a título gratuito ou remunerado, nas condições estabelecidas pela

Administração. Não se confunde com a concessão nem com a autorização: a
concessão é contrato administrativo bilateral; a autorização ê ato administrativo

unilateral. Pela concessão contrata-se um serviço de utilidade ptblicaz pela
autorização consente-se numa atividade ou situação de interesse exclusivo ou
predominante do particular: pela permissão faculta-se a realização de uma atividade

de interesse concorrente do permitente, do permissionário e do público."

Confomre Paulo Alfonso Leme MACHADO (1991, p. 174), a
autorizaçãotemosentido principaldeprevençãododano, oqueconformeoartigo
225, caput, da Consti% Federal é um dever do Poder Púbfico. No título Vll ­

"Da ordem econômica e 1inanceira", artigo 170, parágafo único da Constituição

Federal: "é assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica,

independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos

em lef'. Dessa forrna é possível concluir que segundo o autor o sistema de
licenciamento ambiental passa a ser feito pelo sistema de autorizações, de acordo

com o próprio texto constitucional.

Paulo de Bessa ANTUNES (2001, p. 100), tem opinião diversa das

até aqui apresentadas, pois aceita a existência de licenças ambientais, com caráter

revogáveisapenasporviolaçãodenormaslegaisirrteresse
público mediante justa inderrização; mas também a autorização, concedida a título

precário, revogável a qualquer momento pelo poder autorizante, no entanto não

explicita qual seria o critério para a utilização de uma ou outra.
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Qualquer atividade que seja potencialmente poluidora somente

poderásertoleradacasosejam respeiladoscertospadrõesouqueoimpactoseja
pequeno. Há todo um procedimento tipicamente administrativo para que esse tipo de

atividade seja licenciada. Procedimento este sujeito às regras gerais do Direito

Administrativo, assim corno às regras do Direito Ambiental. (Paulo de Bessa
ANTUNES 2001, p. 101)

Esse ponto é de suma importância, pois o Direito Administrativo é

informado pela supremacia do interesse público, cujo titular é o Estado, mas que

nem sempre coincide com o interesse social, dos cidadãos em geral. Essa dicotomia

entre Direito Administrativo e Direito Ambiental perrneia toda a questão das licenças
ambientais.

"Atítulodeexemplo, podemosusaroprincipiodapresunçãorblegafidadedos
atosadmiristr 0ra,seunadete|minadaautu'ização,paraqJesereaEze
unemp|eendimemo,forcmcedidaemcuwadiçãocomaIei,HaJtorizagãoserá
tidaeconsideradaválidaatéq|.|eseprovequenãoforancLmpridasas
determina@eslegäsparaasuacomessão.TaIpnncipioéflagrantemente
divergente do princípio da precaução existente no Direito  (Paulo de
BessaA|‹rruNEs, 2001, p. 101)

Assim também o modo pelo qual se criam, no Direito Administrativo,

direitos subjetivos públicos, vai de encontro às necessidades presentes no Direito

Ambiental. A licença ambiental regulada no artigo 10 da Lei n° 6.938I81, não pode

ser considerada como uma kença de Direito Administrativo, o que implicaria em um

caráter de detinitividade, esta se tomaria um direito adqiirido para quem recebeu a

licença. Só poderia ser revogada por interesse público ou violação legal. (Paulo de

Bessa ANTUNES, 2001, p. 101)

Ainda, segundo o autor acima citado, o licenciamento ambiental não

se prende ao amei sistema de Direito Adminieuefive, eeme mostra 0 artigo 4' do

Decreto-lei n° 1.413, de 14 de agosto de 1975:

Nas áreas  será adotado esquema de zoneamento urbano,
objetivando, inclusive, para as situações existentes,  alternativa adequada
de nova localização, nos casos mais graves, assim como, em geral, estabelecer

prazos razoáveis para a instalação dos equipamentos de controle da poluição.
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Por este decreto, que foi reoepcionado pela Constituição Federal,

pois não afronta a letra nem o espírito da mesma, podemos verilicar a possibäidade

deum estabelecimentoserreáocadoem lugarapnopriadoaodesempenho de suas
ou mesmo obrigado a instalar equipamentos antes não  Este
fenômeno pode ser explicado pelo fato de o meio ambiente ter uma dnãmica mais

pronunciadaqueosprazosestabelecidosnessaslicençasatenno. (Paulode Bessa
ANTUNES, 2001, p. 102)

“...encpantomrabcençalbrvryente,aevenmalnndiñcaçãodepaáões
arbierrtaisnãopodeserobrígatóriapaaacpeleqtreesäaregulamente
licenciadosegndoospadrñesvigerrtesàèpocadaconoessãodalicença. O
PoderPúbfico,enlretaIo,poderánegoda'oomoerrpreendedoraadoçâo
vommáiadenovospaârnebosdepmteçãoa1biemzl.Umavezenoerradoo
pazodeväidadedeumlicençaarnbimtalmsmvospaúñessãoimeãatamente
exigíveis.” Paulo de Bessa ANTUNES (2001, p. 102)

Conforme SILVA (1995, p. 190), coexistem a licença e a autorização

ambiental, a licença ambiental, entretanto, somente é cabível quando existe
anterionnente um direito subjetivo à prática da  Não %ndo esse direito,
surgindo a partir do ato da autoridade competente, não poderá se tratar de Ecença.

Talvez concessão, pennissão ou autorização, mas certamente não será licença, pois

esta pressupõe que o requerente seja titular do direito. Naturalmente que esse
exercício sujeita-se ao preenchimento de certas exigências e requisitos
determinados em lei. A outorga da licença significa o preenchimento desses
requisitos e  exceto se a licença ambiental estiver em desrespeito aos
preceitos legais, quando será inválida, não produzindo efeitos. A licença ambiental

seria vinculada porque uma vez preenchidos esses requisitos, surge 0 direito
subjetivo à licença.

'A autorização é ato precário e discricionário, porque não pressupõe

um direito anterior a ser exercido. (...) o direito ao exercicio da atividade autorizada

nasce com a outorga da autorização. Ao contrário ela presstmõe uma proibição

geral, expressa decorrente do sistema, ao exercicio da atividade.” A concessão da

autorizaçãoéasuperaçãodessesobstáculos em favordo requerente, pormotivode

conveniência ou Iiberalidade da Administração Pública. (SILVA ,1995, p. 190)
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Enfim, como síntese das posições até aqui apresentadas, podemos

dizer que diante do disposto na Resolução 31198 da SEMA, podemos perceber que

o legislador confere alguma  ao órgão competente para a outorga,
quanto ao prazo de concessão da licença. Há também considerável âmbito de
Iiberdadeparaqueoórgãocompetemedecidaacemadequaisserãoosesmdos
necessários à concessão da licença, bem como para estabelecer exigências
complementares após a conclusão da análise dos estudos apresentados. Não estão,

portanto, ectabelecidosemleitodososelementosdoatoconcessivodalicença,
embora a lei tenha detahado o procedimento, como forma de obstar a
arbitrariedades.

Embora o empreendedor tenha düeito subjetivo ã exploração da

atividade econômica, confomte artigo 170 da Constituição Federal, a lei 693881

exige que o empreendedor se submeta a um procedimento de licenciamento. A

Resolução 31198 da SEMA, por sua vez, corrleriu à Administração a competência

para analisar cada caso, decidindo quais condições deverão ser cumpridas para que

aaüfidadepretendidapossaserexerddasemprejuizosmmeioanbientedenho
dos parâmetros mínimos por ela estabelecidos.

Devemos sempre lembrar, que a licença ambiental difere da licença

administrativa cornum pois o principal interesse em jogo não ê do requerente ou da

Administração Pública, mas sim da  que possui direito a um meio
ambiente equilibrado. O objetivo da licença ê justamente prevenir que o äreito de

terceiros seja lesado.

É baseada neste interesse maior que a autoridade competente
possuiumespaçodeliberdade para, dentrodoslimitesimpostosem lei, requereros
mais diversos estudos com o objetivo de comprovar que a atividade pretendida não

causará qualquer prejuizo ao meio ambiente.

Quanto ao prazo de validade das licenças ambientais, podemos

percebertambêmquealeifimoslimitesdeprazosparaaslicenças, nãopodendoo
Poder Público instituir novas exigências dentro deste prazo. Embora uma vez

vencida a licença os novos padrões sejam  imediatamente, contonne
exposto por Paulo de Bessa ANTUNES (2001, p. 102).
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Conforme será adiante exposto no quinto capitulo deste trabalho,

ded¡cadoaoprocedimentodeIicenciamentonoEstadodoParanã, deacordocoma
legislação estadual pertinente, as licenças ambientais são necessariamente por
prazo determinado, sendo o limite deste fixado em lei, mas com ezzâúef de
discricionariedade para que sejam estabelecidos prazos menores, para licença

prévia, ou maiores, em caso de licença de instalação ou operação.

Acriaçãodeumasituaçãoestável,mesmoqueportempo
determinado, em que o requerente tica imune às futuras alterações das exigências

inicialmente estabelecidas conligura característica essencial da licença. Para tanto

contribuindo o fato de o empreendedor ter uma necessidade inafaslável de planejar

sua atividade, diatte do que, nova exigência repentina poderia tomar o
desenvolvimento da atividade econômica licenciada inviável. °

Entretanto, uma vez verificado que a atividade objeto da licença está

efetivamente a causar danos ao meio ambiente, a Administração Pública deve tomar

as devidas providências, dando oporturúdade ao particular para que corrija o
problema ou não restará altemativa à Administração Pública senão extinguir a
licença, evitando que o particdar abuse de seu direito ferindo o düeito dos demais
membros da coletividade.

Veremosnosextocapítulo,dedicadoãrevogação,quenãoé
possível entretanto, a Administração Pública revogar pura e simplesmente a licença,

tal ato deve ser motivado e fimdamentado em legislação pertinente. Mas podem sim,

ascondiçõesdaicençaseremalteradasdesdequeoconaodamouhajaacordo
com o empreendedor, não ocorrendo o mesmo na hipótese de inexistência do dano,

poisaconcessãodalicençadeveestabil rassituaçãodentrodoseuprazode
validade.

Emquepeseaopiriãoemcontráriodealgunsautoresque
defendemanaturezadeautorizaçãodeusodebem, nocasodalicençaambientalo

' wadoodun,mUetamo,épalicimmmtcjusfificãvdaalbaa›ção,mspcmãomabÉ
CUl%|¡m6M0@|Í%@8%HDVüBm0S@8flÍOÍÊIhdÊÊÊOàI¶Ofi0d3ÍÍ€ã§1EfllÕ3%üfi0
pimmüflpmaamm$odaüccnça,mku:mmçwsejadoüaesmdaMmhimaçãoammflmçäoda
Iiw$aetmhom|fia1hrmmpi®müsmai@chsimmaaspdaMmiúm'a;ão,ofito&wWaücmp
autbierrlalpmjudicandoouneiomnbiemcrñopodcrásetigmnado.
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wticularnãoestápropriamenteutilizandoo meioambiente-bemdeusocomum -,
recursosprivados.Aneoessidadedaicença
éjusfifioadapelaprevençãodedanoaestepatñmóniodacolefividadeomeio
ambiente.

Apesar da opinião do respeitado jurista MACHADO (1991, p. 174), o

termo autorização foi empregado em sentido amplo, justamente por este
qual seja o artigo 110 da Constituição Federal, trata-se de licença, pois há um

direito subjetivo à exploração de atividade económica, exceto quando a lei o assim

estabelecer. Se estivéssemos tratando de uma simples autorização, certamente a

Administração teriaa possibiidadede indeierira licença porentender queesta fosse

inoporluna.Masnãoéocaso,anãoconcessãodafioençaambientaldeveser
fundada técnica ou legalmente, de forma mnclusiva, como vimos anteriormente

neste capitulo.

A opinião dos doutrinadores citados neste trabalho, embora
contraditórias, não são excludentes, na verdade uma vem como complemento da

outra, pois ao analisar a le@lação ambiental em vigor percebemos que coexistem

as duas hipóteses, tanto licença como autorização ambiental. A controvérsia reside

no fato de juristas como MUKAI (1994, p. 80), FREITAS (1998, p. 63) e MACHADO

(1991, p. 174) aceitarem apenas a existência de autorização, inexislindo a licença

ambiental, que seria apenas erro terminológico da legislação.

Sendo assim, dante de tudo que foi até então exposto, concluímos

pelaadstênciadeduasmodalidadeszaficençaeaautorizaçãoambiental, cadaqual
oomsuascaracteristicase ` ` Umamodalidadenãoexcluiaoulramas
sim complementa, pois contiguram hipóteses diferentes, cabíveis cada qual a uma

situação distinta.

Reforçando esta posição, a lei ambiental esweleoe ambas as
hipóteses, coexistindo como hipóteses distintas, em diversas oportunidades.
Reproduzimos então, alguns artigos da Resolução 31198 da SEIIA para melhor
ilustrar:
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Art. 1°-ParaefeitodestaResoIução, considera-se:
I- (---)
I. Licença Anbientalz ato aúninistralivo pelo qual o IAP, estdaelece as

oondições,resh'içõese|nedidasdeoonuo|eambientaIquedeverãosa'
obedecidaspelo ,pessoafisicaou¡rídica,pa|aIooaIizar,
insl¬äa',ampIia'eopera' oualividadesulilizadorasdos
recursosa'mientãsconsideradasefeIivaou ` pohiduasou
aqueIasque,sobquaIq1erfonna,possamcausardeg'adaçãoeIou
modificaçãoambienlxal. EstudosAn'bientás-Iodoseqàquerestudos
relalivos aosaspedos mbientãs relacionados à localização, instdação,
operaçãoearpIiaçãodeumaatividadeouernpreenümento,ap|'esentado
oomos\l:síäopaaaanáIisedafioef1çarequerida,tãsoo|no:reIatório
ambiertal, projetoambiental, projetobásiooambierúal, planodewntrole
ambier\taI,pla|1odema1ejoflmesIaIanregimedere|ümerúosustmtado,
pIanoderec:1paaçãodeáreadeg'adada,a'|äisederisooeouI|os.

ll- (-«)
III. Autorizaáo Anbientä ou Florestal; ab aclninistrafivo  pelo

quaIoIAPestabeIeoecmüções,reshiçõesemedidasdeoomrdeambie|1taI
ouflorestaldeem oualividadesespecílicasgaomprazodevalidadeestdaeleoidodeaoordocomanalurezado oou
passível de prorrogação, a critério do IAP.

A‹L2'-OIAP,mexe|oídodes1awmpe~bémiadecormdeambier|IaI,expediá
ossegnirntesamsadninishafivosz
I. LioençaPréuia(LP)-‹:moedidanafasep|'eIiminardopImeimIe|1lodo

ouatividade(-..).
II. LioençadehsIaIa¢o(LI)-aumizaainstdaçãodo ou

aIividade(...).
|II.Li0en@deOperação(LO)-a1torizaaoperaçãodaaIividadeou

' .(»-)z
IV. Aulo|izaçãoAmbientaIouFIorestaI-ap|nvaabcêIizaçãoeautaizaa

instalaçãoeoperaçãoeíou' doemprmndimento,aIividade ou
obradeacordooomas ` oonstantesdosrequerimenlos,
cadasUos,pIans,progamaseImp'o¡elosa|xm|ados,indxúndoasn|edidas
deoonlmleanbienlaledemais " determinadasmIoIAP.

Art.3'-0IAPestabeIeoeráosp|azosdevaIidadedecadaIipodeIicença,
a1torizaçâoa|11bie|1taIouauto¡izaçãoflo|est~ä, ' norespeclivo
doculnerllolevmdoemconsideraçãoosseguirltesaspectosz
I. prazodevdidadedaLioençaPrévia(LP)deve|'áser,nomínimo,o

estabelecido pelo cronogama de elaboração dos planos, programas e
pro¡etosreIaüvosaoen¡:reendimento,aü~ádadeouobra,nãopodendoser
s\paiora2(dois)ams.ALioa1çaPrévia-LPnãoépassíveIderenovação.

II. p|azodevêIidadedaUoençadeInstaIação(LI)deveráser,nomínimo,o
estäaeleddopeloumoganadeinstalaçãodoenpreendinnemqaüvidadew
obra,rãopodendosersq:erü›ra2(dois)ans.AUoençadeInsIaIação¬LI
poderáserrenovada,ac|iäiodoIAP.

III. prazodevdidadedaLioençade0peração(LO)deveràoonsideraospIan0s
deoonh'oIeanbientêIeseráde,nomá×imo,2(dois)mos.ALioençade
Operação-Lüpoderáserrenovada.
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IV. prazodevdidadedaAutorizaçãoAn\bientdouFI sa'áestabeIeddode
aco|'docmnanaIureza,ca'acle|islicasepealiaridades do ,
atividadeouobra.
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3) As diferentes etapas de licenciamento na legislação federal

O procedimento de licenciamento ambiental, conforme a Lei 6.938

de31 deagostode1991,englobaaconcessãodeduasIicençaspreliminarese
uma licença linal, pondo lim aeste procedimento. Vejamos otextoda referida lei:

Arligo20:OPoderPúblico,noexercídodesuacon¡›etênciadecmlmle,
expediráasseginteslicençasz
I- LicençaPrêvia(LP),r|afaseprefiminardopIaneiamentodaalividade,

0G'ÉE`I@%ÍBÇ.IÍ§mSbá§@S3%fHfl fHSÊSBS$ ,
instäaçãoeopeiação,observadosospla|osmunic¡pais,esladuais_oufederàdeusodosolo; ­

II- Licençadelnstzla@o(Ll),a|tuiza1dooinidodainplaitaçãi,deacordo
co||1asespecñi cor|zsla1tesdoproietoexec1.|livozpmvm

Ill- UcençadeOperação(L0),aúo|iza1do,q›ósasveriñcaçõosnecessâias,omüoüäfimefiwümaeo mmm m
conl¡oledep0lliÇã0.deacordocomoprevislonasücençasPréviaede
Instalação.

Paulo de Bessa ANTUNES (2001, p. 105) salienta que: 'tais
geiaispoderãosermodiñcadospdosestadcsdesdequeospadrõesesladuais
impliquem em maior protegão ao meio ambiente".

Comopode-sepenceberaleitraçouosparâmetrosmínimos,
podendo os %dos aumentar as  mas nunca dispensa-las. Exigências
suplementaressãoaconselháveis, porémnãoépossívelquesedspenseeslas
exigências mínimas sob qualquer pretexto a lim de facilitar a concessão da
Iicenças.A' " ' estánaediçãodenonnasquevenhamaintegrare
aumenlaropadrãodeexigênciasdestediploma legä, masnãopermilaesuaredugão
ou simplificação.
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21) A Licença Ambiental Prévia

Estadeverásersoliciladanafasepreliminardoplanejamentodo
empreendimento ou da  infiormando sua localização, concepção da
proposta, vidailidade ambiental e os requisitos básicos e
condicionantes para as fases de implantação e operação. (SEMASA, 2002)

A finalidade da Ucença Ambiental Prévia é estabelecer condições

taisqueoempreendedorpossaprosseguircomaelaboraçãodoseuprojeto,
observando os pré-requisitos estabelecidos pelo órgão do meio ambiente. Esta
Iicençanãoautorizaoiniciodequalquerobraouserviçonolocddo
empreendimento, apenas atesta sua viabilidade naquele lcd, e tem prazo de
validade determinado.

Éumaespéciedeconsultadeviabilidade, em queoempreendedor
da obra pergunta à Administração Pública se é possivel construir aquele Wo de obra

num determinado local. A Administração Públ então consultarã as legislí
ambientais em vigor, federal e estadual, e, com base nessas normas, vai responder

seoempreendimemoéviávelwnão.CasosejaWãvel,emqueconáçõeslegais

22) Licença Ambiental de Instalação

É aquela que necessária para a implantação do empreendimento ou

da  quandojá estãodelinidoso projeto, cronograma de ifI\P|3fll8Çã0.e
medidas de controle ambiental. (SEMASA, 2001)

Al_icençaAmbientaIde lnstalaçãoéconcedidaapósaanáliseea
aprovação do projeto e de outros estudos que especifiquem os dispositivos de
controle ambiental, de acordo com tipo, porte, características, potencial de
degradação ambiental e plano de recuperação de áreas degradadas.

Depois de ter a Licença Ambiental Prévia aprovada, o empreendedor

precisa apresentar à Administração Pública projeto fisico e operacional da obra, em



28

todosossarsdetalhesdea1garhana,jádennnstmmodequebrmavaiata1deràs
condições e restrições impostas pela Licença Ambiental Prévia.

SócomaLicençaAmbientaldeInstalaçãoe×pedidaéquesepode
começarasobraspoisestalicençaarrtonzaoinidodaimplantaçãodo
empreendimento, tal como especilicado no projeto aprovado, sendo concedida por

tempo detenninado.

2.3) Licença Ambiental de Operação

Esta licença por sua vez, deverá ser solicitada quando do início da

operaçãodaatividadeouempreendimento.EslaIicençaéconcedidaapósa
implantação do empreendimento e comprovação do funcionamento dos sistemas de

controle ambiental e demais exigências especilicadas nas fases anteriores do
licenciamento ambiental.

Esta licença autoriza o inicio da operfio do empreendimento,
sendoconcedidaportempodeterminado. Porém, aconcessãodestalicençanão
obstaaposteriordeclaraçãodedesconformidadedoempreendimentocomas
restrições ambientais legab, nern a exigência de medidas

Findas as obras, a Administração Pública retoma ao local para nova

vistoria, atimdeconstatarseoempreendimentofoiconstnrídodeacordocom o
projeto apresentado e licenciado, principalrnente no tocante ao atendimento das

condições e restrições ambientais.

Seestivererndesacordqaobrapoderãaté mesmoserembagada.
Se tudo estiver correto, a Administração expedirá a Licença Ambiental de Operação,

somenteapartirdestemomentoéqueoempreendimentopoderácomeçara
funcionar.

Esta última guarda relação com as outras duas, que nada mais são

que faseantecedenteenecessáriaparaa ãodaq.rela,cuk1concessão
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somaúeseráeiefivadacasoasexigêndasfeitasnasúiaspñmeiasfasessejam
devidamente implementadas.

Conforme "MACHADO (1991, p. 193), 'a expressão contida no item

I|Idoarfigo2O'apósasveriñoaçõesnecessánas'-mostmqueaficençadeopa%
sópoderáserconcedidaapósavistoriadoõigão ptwlicoanbiental, naqualse
constate que as exigências das fases anteriores foram cumpridas”.

Também faz parte das atribuições da Administração Pública o
acompanhamento in loco, que se traduz pela elaboração de relatórios técnicos sobre

as ações implementadas pelo empreendedor, avahndo a compatibilidade destas

comoestabeleddonaslicaiçasambiattaiseemlegislaçõesemnnaspmficadas
na administração pública.

A eficiência do processo de licenciamento ambiental está vinculada

àcorretaavaliaçãodosimpactosambientais, queporsuavezdependedefatores
relacionados à elaboração de Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EPIA-RIMA), de

Relatório de Impacto de Vizinhança (RM) ou de Estudos de Viabilidade Ambiental

(EVA) paraoempreendimentcouatividadeeàfiormdaçãodemdgênciätécnicase
recomendações a constarem das licenças ambientais. A análise dos estudos de

impactos ambientais e o icenciamento ambiental são serviços prestados sem
restriçõesàspessoasfisicasejurídicns, empreendedcrasdeatividadescom
potencial de degradação ambiental. (DECONT, 2002)

O estudo prévio de impacto ambiental foi instituído como requisito ao

procedimemodeficendamaúovisandoasseguraraefefividadedodieüodemdos
ao meio ambiente ecologicamente equilibrmo, a Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 incumbiu o Poder Público de exigi-Io, para a instalação

deobraouafividadepotendalmentecausadoradesignificativadegadaçãodo meio
ambiente.

Estnbelecida pela Lei Fedelal n° 6.938I81, a Política Nacional do

MeioAmbientedeIineaavaliaçãodeimpactoambientaIcomoumdeseus
instrumentos, cuja regulamentação, Decreto Federal n' 99274190, determina a
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obrigatofiedadedaapresentaçãodeEstudoPréviodeImpactoAmbientale
respecüvoReIatõrb,pa|aoIioemiamentoambientaIdeafividadeefethraou
potencialmente poluidora ou degradadora do meio ambiente.
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4) O procedimento de licenciamento no Estado do Paraná

Segundo a Resolução da Secretaria Estadual do Meio Ambiente

(SEMA)n°31de24deagostode1990:

Art.1'-PaaefeiIodestaResoIução,considera-se:
l-ljcendanaüoNnbiental:proceámerúoa¢nimsüafivopeloqmIolAP,

verüicmdoasafisfaçãodasccr\diçõeslegaisetér:ricas,licencia.a
localizaçár,instalaçãc,ampIiaçãoeaoperaçãcde e
atividades uflizadoras de recusos ambientais consideradas eietiva ou
potencialmentepoluidorasoudacpelasipe, sobqualqrerforma, possam
cmsardqraiaçãoe¡mrmdificaçãoa1bre|1lä,considerar|doasüspos|çñes
legaisereglarrrenlareeeasrrcnrrastécnicasqilicáveisaocasc.

Conforme instruções do próprio INSTITUTO AMBIENTAL DO

PARANÁ (2002), a fim de solicitar quaisquer modalidades de licenciamento de

atividades potencialmente poluidoras degradantes ou modilicadoras do meio
ambiente onde será exigido do requerente a apresentação do “Requerimento de

Licenciamento Ambienä", cujo conteúdo deve ser o detalhamento de sua
pretensão. Este documento representa a formalização legal e legítima da sücitação

junto ao IAP _

0solicitanteéobrigado,quandoaeIesolicitado,a larPIano
ouProjetodeSistemadeControleAmbiental,jáelabcradoequedeverãser
exewtadopapmfisáonaldevüamentehabifitado,juntamentemmaAnotaçãow
Registro de Responsabiidade Técnica (quando exigível ao prolissionalftécnicc
elaborada'ouexewlmdoplamouprojeto),confomeestmelecidomarügo19da
Resoluçãon°31¡98daSE|lAedeacordocomasdiretrizeseIaboradaspeIo
Instituto Ambiental do Paraná dependendo de qual foi a modalidade de
licenciamento ambiental requerida.

o Instituto Ambiental do Paraná observará, nos procedimentos de

licenciamento ambiental, em quaisquer modalidades, os itens a seguir relacionados

na Resolução n' 31/98 da SEMA:
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A116-Nos ' reIaIivosaoioencia|ne|1toeIouaut:|izaçã1:›,ern
cpaIquerdesuasmodaI¡‹hdes,oIAPobse|vaáoseginte:
I. ulilizaásuaeslrulua ` ` desoenIrdizadanosEscritóriosRegionais

doIAP-ESREGS,segundoníveisdeoonpetênciadeIegadoswavésde
PorIaáadaPresidênda,oscpaisse|ãooc›o|denados,monito|adose

" peIaDireto|iadeC.orüoIedeRecursosAnbienIais-DIRAM
e,somenteemcasosespeciais,aseuuitério,dí'ápeIacmcessãoounão
doIioenciane|1toe!ouauto|'ização;II.
das " ,doportedalocdizaçãoedopotencialpoluidorelou
degradadordos ,alividadesouobrafialérndeoonsideraros
níveisdetoIerânciaparacargapoIuiduanaregiãosoIidIadapa~asua
instdaàoç

III.e|nifirápa'eoernegativoquanIoâIoäa¢o,noscasosemquenãofor
possiveIaounessãodeä'|;z1eIwana'ização,oms¡dera'doermewhos,a
possibiñdadedeaddemeseodógimsmesmoomnaeâástêmiadernedidasde
oo|m'oIea1bienIaIadeq.|adasàfordedepduição,deg'adaçäoeIou
modificaçãoavbientêl.

Além disso:

a) 'Realizaáasvisloriastémicaspaaavaliaçãodaefidêmiadairmlmmáodos
sistemasdeooriüdeanwbieritáahavésdetémiooshalaiitadoslomdosms
Esc|iIüiosRe§onaisefoudaDIRAM,nocasodenecessidadedeapoio
técnico;

b) Enca|mmaáasfica1çasamoeádas,uad$hosea1ems,atavésdeviaposIä
ouagua|dsáquese¡amrefiradaspeIorequerememEsuitórioRe§maImais
próximodaloczlizaçãodo ' ,oonfonneopçãonomomentodo
req.|e‹ime|'üodoI¡oendamer|Io;

c) Consideraáuüériosdedensidadedermgáficaparaoficendanemopréviode

restaurantes, hospedarias, escolas, oomerciás e outras
empreenúnerúos de prestação de servignsz” (INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ,2O(I2)

Vejamos a seguir o que estabelece a Resolução 31198 da SEIA:

ArL5°-OpmoedimemodeIioenda|nemoan'bienId,a1aizaçãoarbientá,
amofizaçâoflu&oumuêndaprévia,ooríonneocaso,obedeoeráàsseg1i1les
elqaas:
I. DeIiniçãopeIoIAPdosdocumentos,projeIaoseesu.|dosambier\tais,neoessâios ao início do prooäo  à

modafidadeaserrefipecida;
II. RequeñmemodeIicençamaltorizaçãoambier|IaI,auIn'izaçáofluesIäm

e estudos atbienlais perlinenles, dmdo-se cpando oollaer a devida
publicidade;

III.A|1áIisepeIoIAPdosdocumentos,pro¡eIoseesh1dosambientais
aprese|üdoseareaIiza;ãodevisIoriasIécnicas,‹pandoneoessáñas;
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N. Solicitaçãodeesolarecimentose
erndecmrêndadaaäisedosdomnier1tos,proietoseesmdosarnbierúais
apresentados, cpando cotber, podendo haver a reieraçâo da mesma
soliuiaçãocasoosesdaerãrnerrlose " nâotenhansido:

V. At|diêr\ciaPúbIica,qua\tbcotber,deaoa'doco|nareguIa1|enta;ão
pertinente;

VI. Sclidäçãodeeedarecimenlsose ' peIoIAP,decorrentes_de

quando os esclarecimentos e não terham sido
SflhSfd0fl0s` " ;

VII. Emissãodepaeuartémicocondusivoe,q›andocouber,pa'eoerjuñáw;
WII-DeÍaünentowirdefenma¶cdopeüdodeIica1ça,amrizaçãoa1bimtaI,

autmimçãofloresHouauëndaprévia,dando-se,q1andooor.ber,adevidap .
Êdeextremaimportânciaquetalprocedimentoatendaaodevido

processo legal, os direitos dos administrados, que possuem interesses
tão relevantes quanto os protegidos pelo Direito Ambiental, visto que o aspedo

primordial do desenvolvinento sustentado é compatibilizar 0 desenvolvimento

econômico ao Meio Nnbiente, e não ignorar completamente o primeiro em favor do

segundo.

Odevidoprocessolegaldeveserrespeitadomesmonos
procedimentos administrativos, vejamos os aspectos mais relevantes do devido

processo legal ambiental:

a) órgão imparcial para eI o do Estudo de Impacto Ambiental
(EIA-RIMA);

b)adequada nofiticaçãc a respeito da ação proposta e seu
fundamento;

c) oportunidade para apresentação de objeções ao procedimento de

licenciamento;

d) direito de produzir e apresentar provas, englobando o direito de

apresentar testemunhas;

e) direito de tomar conhecimento da prova contrária;

t) direito a contraditar as testemunhas;

g) decisão fundamentada apenas em elementos presentes nas
provas produzidas;
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h) direito de se fazer iepresentan

D direitoàelahoraçãodeaulaosescritosparaopmoedimento;

j) direito de receber auxilio técnico e financeiro do Estado;

k) direito a uma decisão motivada e por escrito. (BENJAMIN, apud

FREIRE, 2000, p. 67-68)
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5) As diferentes etapas do licenciamento ambiental no Estado do
Paraná

5. 1) Licença Prévia

O licenciamento prévio de empreenümentos, atividades ou obras,

potencial ou efetivamente pohridores elou degradantes, a ser requerido na fase

prelimina do planejamento do empreendimento, atividade ou obra, tem por objetivo,

conforme Resolução n° 31198 da SEMA:

Ari-77-(-«)
a. aprovaralocdizaçãoeaconcepçãodo ,atividadeouobra;
b. 3ÍBSÍ¶3 ãTÚÍGIÍfld0 ,atividadeouobra;
eestabdewrosreqmsitosbááwsemndidonamesaserernaterudidosras

pró›dmasfasesdain1pIa1taçãodoe‹|1pree|1di|1|erúo,afividadeououa,
nespeitadosospImosfederä,est.aduaIeIoumunicipddeusodosoIo;

d.ap|iroreq1.e|'entemmpa|'ànehospaah1çamentodeeth|a1tesIíqidos,
resíduossõfidos,emissõesgasosasesunrasnomeioa1bieme,adequados
aosníveisdetolerànciaeslzbelecidospaaaäearequeridaepaaaüpdoga
doe|npreendimento,aIividadeouobra;e

eeâdgiaapesentaçãodepmpostasdemedidasdemritmleambientaiem
funçãodosümadosa|nbierItaisc|1ese|ãocau%peIain|pIar|taçãodo
empreendimemofitividadeouobra.

Em suma, o Instituto Ambiental do Paraná deverá emitir parecer

sobreapossbifidadedaimpIantaçãodaatMdadembcaIpretendido,bem00m0
supñrorequeientecomasäreuizesnecessáñasáapresentaçãodepojetospam
ossistemasdecontroleambiental.

Ve¡amosentãooquedispõeaResoIuçãon°31I98daSElIAa
respeito dos prazos de validade:

Art3°-OIAPestá›eIeceráosprazosdevaIidadedecadatipode|icença,
autuizaçãoa1i›imtaIwa1torizagãofluestaI,espeäcando-osmrespediw
documento_Ievandoemconsideraçãoosseguintesaspectos:
I.prazodevaIidadedaIjcençaPrévia(LP)deve|'áser,nomínin|o,o

estâbeleddopeloaungarndeelabuaçãodosplamsprogranaseprojetos
relativosaoempreendirnento, atividadeouobra, nãopodendosersqweriora
2(dois)a|os.ALicençaPrêvia-LPnãoêpassiveIderenovação.
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Diante deste dispositivo, observamos que a concessão da licença

préviasedaãporpmzodetermiiado,demrnã›dmo2(dois)ams,aaiténodo
Instituto Ambiental do Paraná, e  os requisitos básicos a serem atendidos
nasfasesdelocalização, instalaçãoeoperação,observadososplanosfederaI,
estadual ou municipal de uso do solo.

Aficençaprévia, apósooncedida, nãopenniterenovaçãovezqueo
requerente tenha deixado escoar o prazo de validade da licença, o requerente
deverá entrar com novo pedido de licença  considerando, por  possíveis
alteraçõesnascondiçõesambientaisdaáreaemquesepraendeefetivara
instalação do empreendimerrto em questão.

É o que dispõe a Resolução n° 31¡98:

ArL81-AEca1çaprévianãopamüeremvação-Venddooprazodevalidadeda
mesma,semqueterhasidosdidtadaal_icer1,adehstáação,opmcedmento
aúriinishafivosaáaquivadoeoreqrereriedevesdicilarmvaicençaprevia
considerzndoevenmásmudançasdascondçüesarbientásdaregiãomdese
requerainstalaçãodo ,atividadeouobra

Cabeaindaressaltarqueaconcessãodestalicençanãoautorizao
inicio imewto da implantação do empreendimento, atividade ou obra requerida.

0 |NsT|TuTo AuB|ENTA|_ DO PARANÁ (2002) exigirá zm
requeremeairda,afimderealizaraanáEsedacomessãodalice1çaprévia,o
abaixo disposto:

a) apresentar, corretamente preenchido, o requerimento de
Licenciamento Ambiental para Licença prévia;

b) cadastrar, por tipologia, o empreendimento objeto do
licenciamento;

c) obter anuência prévia do município, dechando expressamente

queolocaleotipodeatividadeestãodeacordocomasposturas
eleisdousodosolourbano;

d)provarapublicação, emjomaldecirculação regionale no Diário
Oficial do Estado, de súmula do pedido de licença;
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e) Comprovar c recolhimento da Taxa Ambiental referente a licença
¡' _

previa.

Quando da análise do requerimento da Licença  o Instituto
Ambiental do Paraná poderá exigir dos empreendimentos, atividades ou obras

mtmddmentecausadoresdesignificafivadegmdaçãommáoamümtesujeitosà
apresentação de Estudo Prévio e respectivo Relatório de Impacto Ambiental
(EPIAIRIMA) o referido estudo.

5.2) Licença de Instalação

Omomentoparaoremerimentodaicençadeinstalaçãoéquando
daelaboraçãodoprojetodoempreendimento, atividadeouobra, quedeveráconter
asmedidasdeconh'deambientaI.Eslaficençanãoautonzaofi1ndonamento
imediato, mas autoriza sim, a implantação do empreendmento.

Suaooncessãoserá, acritériodo InstilulaoAmbientaIdoParaná, por

prazoentrel (um)a2(dois)anos,especilicadono|'espectivodocumento. Esta
Iicençapoderáouserrenovadaounão.

O requerimento da renovação, conforme o artigo 4', parágrafo 3',

da Resolução da SEMA, deve ser realizado com no mínimo 120 (cento e vinte) dias

deanteoedência, comprazofixadonarespectivaEcença.Apósorequerimento,fica
o prazo automaticamente prorrogado até que o Instituto Ambiental do Paraná se

manifeste  Vejamos a Resolução n' 31I98:

?rt.3°-(...):
II-prazodevalidadedaücençadeInsla.lação(LI)de~veráser,nomínimo,o

estabelecidopelocronoganadeinstdaäodo ,atividadeou
obra,nãopodendosersq›edora2(dois)ams.AUcençadehslalação-Ll
poderáserrenovada,acritériodoI.AP.

(~~-)

A licença de instalação tem como metas, segundo a Resolução n°
311982
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:Lap.r?o;§;.)asespedficaçi'nscu1stmtesdosplmos,progrmnsemcjetos
apreserraineinduindoasrnedidasdeconrroleambientalederrzais
cond¡cior|ar|tesdaquaIcor|stituemmolivodeterrnir|ante;e

naurnrizaroirzíciodaimpranraçãúdo ' ,atividadeouobrabem$'|D|'ä3'$äHÉ%d%$ÍBS& ÚB Ê@fflfl9
ambiental sujeitas a inspeção do IAP.

Para a ernissão da licença de instalação, o requerente deverá, no
mínimo:

a) pedr Licença de Instalação através de requerimento
corretamente preenchido;

b) apresentar Cadastro do empreendimento por tipologia;

c) apresentarcópiadoAtoConstitutivooudoContratoSocialda
empresa;

d) apresentar cópia da Licença Prévia assim como da publicação

emjornaldecirculação regionaleno Diárioüficialdo Estado, de
sua concessão;

e) provar a ptblicação, em jomal de cirwlação regional e no Diário

OlicialdoEstado,desúmuladopeddodeIicençadeinstalação;
t) recoher a Taxa Ambiental referente à licença em questão;

g) apresentar o Projeto, relacionado ao Sistema de Controle
Ambiental exigido ao tempo da concessão da Licença Prévia.
(INSTITUTO AMBIETAL DO PARANÁ, 2002)

Vale salientar que é de responsabilidade do requerente providenciar

pm-lquesejam realizaadasaspublicaçõesdalicerrçaouautorizaçãorequeridaede
suaconcessão,noDiárioOñciaIdoEstadobemcomoemjornaIdecirculação
regional.

O Instituto Ambienfi do Paraná solicitará ainda, caso haja
necessidade, quaisqueroutrosdocumentoseinforrnações,aointeressadooua
outras  envolvidas no Iicenciarnento ambiental requerido, que possam
complementar o que foi anteriormente solicitado.
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O Instituto Ambiental do Paraná poderá ainda, exigir 1105
empreendedores. porocasiãodaexecuçãodasobrasdeinswaçãodossistemasde
tratamento de resíduos, comunicados informando a conclusão das etapas
ao controle do referido instituto, bem como o término das obras.

Casoainstalaçãodoempreendimentoseprolongueporprazo
superioraofixadonalicença, oempreendedordeverásoicitararenovaçãoda
Iicençadeinstalação, dentrodoseuprazodevalidade, todasasvezesqueeste fato
ocorrer. Caso não cumpra este requisito, estará sujeito às pendidades previstas na

Legislação Ambiental. O interessado deverá, para o requerimento de renovação de

Licença de Instalação, no mínimo:

a) apresentar, corretamente preenchido, o requerimento renovação

de Licença de Instalação;

b) apresentar cópia da publicação da concessão da Licença de
Instalação, ern jomal de circulação regiond e no  Oficial do
Estado;

c) Provara publicação, emiomal decirculação ragonal e no Diário

Olicial do Estado, de súmula do pedido de renovação da licença

de instalação;

d) Recolher a Taxa Ambiental referente a renovação de licença de

instalação. (INSTITUTO AMBIETAL DO PARANÁ, 2002)

Narenovaáo,assimcomonorequerimentodeLioençade
Instalaçãqéderesponsabüidadedorequerentepmvidendarparaqueseiam
realizadas as publicações, bem como apresentar quaisquer outros documentose

informações complementares anteriormente especilicadas.
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5.3) Licença de Operação

Alicençadeoperaçãodeveráserrequeridaantesdoefeüvoinício
dasopaaçõesecasosedesfineaaulorizarofluwimamaúodoempreermdimemo
objetodalbençasonenteapósveñliadaammpatbifidademmoprojemapmvado
ea reaIefi|áciadasmedidasdecontroIeambbntaI.VejamosoarIigo86da
ResoIução31I98:

Art86-AIioençadeopera¢odeveserrequeridaa|tesdoinidoefefivodas
operaçõeeesedestimaauturizaraoperaáodo ' ,alividadeou
obra,aJósaw|ificaçãodoefetivocumpnmentodocpecor¡stadasfioenças
a1teriores,co|nasmed¡dasdeoontmIeanbierúaIecondid deaminados
paaaoperaãd

0prazodecor|cessãodaIicer|çaserá,acritériodoInstiluto
Ambiental do Paraná, dois anos, sujeito à renovação.

Art.3°-OIAPcctá›eIeceráosprazosdevaIidadedecadatipodeIicença,
autorizagãoarbientalouautorizaçãoflaestzl, ' norespectivo
documento, Ievardoemconsideraçãoosseguintesaspectosz
l›(-.J
II. (...)
III.prazodevädadedaLicençade0pera¢o(LO)deverámnsidera'ospIams

deconlro|eanbi%eseráde,nomá×i|no,2(dois)anos.ALicençade
Operação-L0poderáserrer|ovada.

IV«(«-)
ParágaÍo1°-OIAPpoderáesIä:eIecerprazosdevaIidadedferendadospaaa
Lioençade0pera;ão(LO)de ' ,a|ivídadesouobras,
considera1dosua|m¡ezaepea1Iiaridadesexcepdonäs.N$casos,oprazo
devalidadepoderásersrperioraodisposlonoincisollldesleatigo.
Parágäo2'-NarenovaçãodaLioençade0peração(L0)de ` ,
aüfidademobm,oIAPpoda'á,rnedia1tededsãonntivada,amenlarwdmhui
oseuprazodevalidadeqaúsaavaliaáododesenpainalbiaúddaalifidade
ou ` no paiodo de vigência anterior, reipeâos os limites
eslabelecidosnoincisolll­

Oinleressadodeverá, parao mentoderenovaçãode Licença
de Operação, no minimo:

a) apresenta, corretamente preenchido, o requerimento de
LioenciamentoAr I para Licença deüperaçãoou para sua
renovação ser for o caso;
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b) cadastrar, por tipologia, o empreendimento objeto do
licenciamento;

c)apresentarcópia da Licença de Instalação ou de Operação (no

casoderenovação)edarespeclivapublicação,emjomaIde
circulação regional e no  Olicial do Estado, de sua
concessão;

d) provar a realização de publicação, em jornal de circulação
regionaIenoDiário0ficiaIdoEstado,desúmrrladopedidode
licerrça de operação ou para sua renovação;

e) comprovar o recolhimento da Taxa Ambiental referente à licença

de operação ou para sua renovação;

Ú apresentarcópiadocertificadojunto ao IBAMA, casosetratede
atividades que, sob qualquer forma, utilizem ou industrializem

espécimes da flora e da fauna.

Nal_icençade0p ,assimcomoncrequerimentodeLicença
de Instalaçao é de responsabilidade do requerente providenciar para que sejam

rärzadas as publicações, bem como apresentar quaisquer outros documentos e
informaçoes complementares anteriormente especificadas.

Hã legislação exigindo expressamente a apresentação de estudos:

ArL81-Quar'rdodorequerimerrtoderenovaçãodeUcençade0peração,
independerrtedoportedo ,seráe×igidaaapr¬esentaçãodos
Relatórios Periódicosdostrzlaallrosdecorürieelorrreczrperaçãoarrbiental,
devidarraúeassmadospeloléuámrespawável,deserrvoNüossegndooPlam
deCorwoleAnI›ierrtal,  Projetodesislemadeconlrole
Arrb¡errtzIouElNRlMAaprovado.
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6) Licença ambiental : decadência e revogação

Aquinovamentepercebeseaimportâncziadadistinçãoentrelicerrça

eautoñzaçãopmocasiãodadecadêmiaerevogaçãodesteato.ALei6.938I81 em
seu artigo 9', IV, indica a revisão do licenciamento, concluímos assim, que a

autor¡zaçãonãoëcor×:edidaporprazoindetenninado,massimporprazo
determinado.

Vimos também a Resolução 31198 da SEMA, estabelecendo que

cadalicençaambientalterávaüdadededoisamsdevendosersolicitadaa
renovaçãopeloempreendedoncom 120dasdeantecedênciaaoseuvencimento,
sendoque,asIicençasPréviaedeInstalaçãopoderãosersoIicitadas
simultaneamente.

Hávantagenspaaambasasparlaesnafixaçãodeumprazo, pois
quemestáexercendoaafividadeemquestãotemahmqülidadedeplanejarsars
negõcioseimesfimentossemnovasmdgêndasarrtesnãoprevistasexcetopor
motivodeacentuadagravidade, enquantoafitdministração Pública porsuaveznãc
fica sujeim etemamente às atividades que estejam prejudicando o meio ambiente.

MEIRELLES (1Q93. p. fm), há diferença eemresreme entre e
autorização e a licença no que diz respeito à extinção dos atos por anulação,
cassaçãoourevogaçãoquantoacs eíeitosdosatoscascsejamdiscricionáriose
precários ou vinculados e definitivos.

Conforme o autor acima citado, we, antes de mais nada, ästinguir

estes institutos. Tratar-se-á de anmação quando o ato padecer de alguma
ilegalidade seja na sua origem ou durante sua fonnação. Estaremos diante de uma

hipótese de cassação, entretanto, quando houver ilegalidade durante a sua
realizaçäo,nafaseexecutória.Arevogação,porsuavez,ocorrequandoa
Administrá Pública pretenda extinguir o ato por interesse prwlico no tim da sua

produçãodeeleitos. Sejaqualforahipótese, ainvalidaçãodeveráwortunizara
defesa ao particular, ou o ato extintivo será, ele próprio nulo.
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Ainda segundo MEIRELLES (1993. p. 171), a revogação ê a
extinção de um ato adminiwalivo legítimo e elüz, por parte da Administração, por

motivosdeconveniência. Ofundamentoestánopoderdiscricionáriodequedispõeo

Poder Público para analisar novamente seus atos e dirigi-los a fins específioos­

Todos os atos administrativos são  inicialmente, mas
dadaasegumngadasrdaçõesjuñdiraseodñeitoadqúfidodosmrñwbresem
relação à Administração, são impostos certos limites e restrições
(STASSINOPOULOS, apud MEIRELLES, 1993. p. 171)

Osatosgeraissãoporsuanatuezarevogãveisaqualquer momento
desdequerespeitadososefeitosiáproduzidos, osatos individuaissãotambémem
hipótese,  caso seus efeitos tornem-se contrastantes ou inconvenientes
ao interesse público. Pode ocorrer, entretanto, que tais atos adquiram caráter
irrevogávelouosejamdesdeoinicio, 'etaisatossãoosque geram dieitos
subjetivosparaodesfinatário, osqueexauremdesdelogoosseusefeitoseosque
transpõemosprazosdosrecursosinternos, IevandoaAdm¡nistraçãoadecairdo
poderdemoditicá-losourevogá-los". Emambososcasosarevogaéogeraefeitos
ex nuno, não retroativos. (MEIRELLES, 1993. p. 185)

MastaIrevogaçãoseriageradoradedireitoaindenização?Casoa
Administração Pública possa revogar o ato administrativo em questão 'por não ter

gerado, ainda, direitossrbjetivosparaodestinatáriooupornãoserdeliriilivo, ou por

se tratar de ato precário”, entende MEIRELLES (1993. p. 186), que não há direito à

indenização de qualqier prejuizo, presente ou futuro. A única obrigação da
Administração Públicaépreservarosefeitosjá produzidospeloatoaserrevogado;

Sendoalioençaumataonãodefinitivo, masporprazodetenninado,
como já exaustivamente demonstrado, não serão gerados direitosadquiridos ao

particular, o que toma o ato plenamente revogável, desde que atenda aos requisitos

da hipótesederevogaçãoqueserãoadianteexplicitados.

FREIRE (2000, P. 76) também distingue anulação de revogação. A

anulação seria cabível nas hipóteses em que ocorresse vício de legalidade, não

obsewândadaIeioumguhmemo.Arew›gaçãosenacabWeI‹asoaAúnimsbação
pretenda extinguir o ato administrativo por motivos de conveniência
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A anulação, quando houver violação de normas ambientais, pode

serefetuadawrtopelaprópriafiidministrá, noexercíciodocontroleinternode
seusatos, quantopeloJudiciárioemprocessoadequado.Alicençanulanãogera
efeilosparaoparticulancasotenhagerado, estesserãodesfeitos, poisadeclaração
de nulidade se opera ex tunc. (FREIRE, 2000, P. TI)

'Não se trata aqui, da terminologia popular do vocábulo 'revogação'

de um ato administrativo por inadimplemento do administração, como ocorre nas

Licenças Ambientais outorgadas com condicionantes, e que teria mais mracteríslica

de 'cancelamento' ou 'caducidade"'. Para o autor a revogação é o ato administrativo

legítimo e apto a pmduzir efieitos, proferido pela Administração, porque sua
existência e geração de efeitos não lhe são mais convenientes FREIRE (2000, P.

76-77)

1 Para MACHADO (1991, p- 191), que admite a natureza de
autorizaçãoparaalicençaambiental,épossíveIque, aindaduranteavigênciada
autorização, a Administração Pública possa rever o ato, pois "a ocorrência de fato

graveparaasaúdepúblicaouparaoambientepodemotivaroatofla
Administração", isso ocorre porque não há direito adquirido à manutenção de
regulamentação. Não havendo direito adquirido à manutenção de regulamentação, è

naturalzqueeidstamcerlassituaçõesconstruídassobaégidedeumacerta
normatização, que venham a ser mudadas num futuro  implicando um
sacrifício a certos beneficiários de situações individuais.

Asuperveniênciadefatogavereferidopeloautoracimacitado.
ocorre porque a Administração Pública, ao conceder a licença, impõe os padrões

queemendeseremnecessáriospamqienãohajadegradaçãodomeioambiente.
masestespadrõesnãosãofixosaolongodotempo. Podeocorrer, porexemploque
umaativifideantesconsideradanãopokridora, apósnovosestudos, comoavanço
tecnológico, prove-se poluidora.

De suma importância, portanto, me a licença seja concedida por

prazodetemiinado, poisasmedidasimpostas pelaadministração nãotêm ocondão

de vincular a realidade fática e evitar concretamente a poluição. Mesmo que todas
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asefigêrmdasbgaistamamsidowmpridasépossívelmrehajaunrabsãomdreño
de teroeims, qual seja um meio ambiente saudável.

AResoIução31!98daSE|lAnãoutiEzaotermorevogação,mas
prevêhipólaesesdeiegalidadeomissãooufalsadescriçãodeirkxmações
prestadasbemconnasuperveniênciadegravesfiscosambiemaiswàsaúde.

Art23-Qumdodanãommessãodoobiemdasd¡dta;ãodeEcenciamento,ou
a1uizaçãr›,olAPmniürá0fidodehdelerhnnto,mnterrdoasjuaifiraüvas

Parágd`oúico-Aparfirdad&doreceIimemodo0fidodehdefa'ünemo,o
req.rerenteãwõedeunprazo,ürprmogáveI,de15(q1irze)diaspaaenh3
cornrecursoreldivoàdecisãoadrninislrdivaerrmrada.
Nt24-OIAP,rnediaúededsãomoüvada,podaánndifioaosux¡idonamese
asmeüdasdecorrholeeadequaçã3,suspenda'mca1oeIarunaicençaou
ar.|torizaçãoarrbier'rtalou|Iorestäexpeú‹h,quandoocorren
I. Vrolaçãoouiradequaçãodequaisquercondcimmtesoummiaslegais.
II.0nfissãowlalsadesuiçãodeinfmmaçõesrelevanbsques.bsiciarana

%äçãodaIioerrçaoudaarmriza¢o_
III.Sq:e|'venièr1dadegavesriscosarr|bierrtaisedesaúde.

Conforme REALE (1980, p. 30), é necessário que a Administração

Pública reveja suas decisões e procedimentos, analisando novamente providências

emedidasenmnadassemqrnlquerinegrlaúdadeemrazãodasuperveniêmiade
elementosantesdesconhecidospelaentradaemvigordenovospmcessos
nomaüvosoupelapressãodemvosaitériosvalaaüvos.ÊdeverdoPoderPúHico
coadunar seus atos à substância da lei, mesmo que formalmente inalterada, pois o

impacto de fatores  tomam mais fortes ou flexibil m algumas
exigências legais, dando um novo sentido a dguns preceitos, ou infundem na
substãnciadaleivalênciasimprevistas.

A revogação de um ato é uma etapa natural no desenrolar da ação

administrafivanãosendodñeremedasprópfiasmedidastomadaspamqueoato
viesseapromflrefeimsposiüvos.Arevogaçãonãoesláreladmadaaquahuer
problema de vaidade, “mas antes partindo do pressuposto de tratar-se de ato vãfido

culegitímo, contrárioao bem comum". (REALE,1980, p. 31)
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Arevogaáoéumaspectodecorrentedadiscricionariedadeseu
fmdamentoéadiscrigãoadministrativa,ouse¡a,nãoes1¶adecisãoda
Administração Públicavmculadaaelementosdefim ede mediação.

Da mesma forma, SIMAS (1992, p. 133) aponta que tanto os atos

vinculadoscomo ' " " "podemserdesfeitosporquestõesdelegalidade
(anulação), mas apenas os atos  o â porquestões de  ou,
antes, em razão de conveniência ou oportunidade (revogação)".

Pa'aMACI-IADO (1991, p. 192), casooparticulardeixedeatender

aIgumae›dgêndacu1üdanaanor¡zação,oconeadecadêndadamesmaenãosua
mvoga§ão,misai|émiadoautorizadoaonãommprirmmsuaobñgaçãoa‹aneta
aimposiçãodeumõnus,qualsejaaperdadeseudireitoàautorização.

Da mesma forma que PIETRO, MELLO (1996, p. 263) diz que a

retirada de um ato administrativo do mundo jurídico por descumprimento de
obdgaçõesimposlasafimdequepudessesermanüdaaquelasimaçãojuñdicaé
casodecaducidade.

FIGUEIREDO (1995, p. 140) entretanto adota uma posição que

apresenta diferenças entre caducidade e decadência. Para esta autora, ocorre
caducidadepordecursodeprazoou poratodeinérciadeseubeneticiário.

Confomieaautoraaoimacitadaemlicençascomprazomáximo
estipulado, caso não seja utilizada em seu período de validade, a licença será
afingidapeIacaducidade|bsoà::e,sem dadedededaraçãodacaducidade.
"Acad vaicorrespor|deràcessaçãodose1eitosdoaIaoemvitudedefatos
extintivos, previanente previstos e deterrninados, quer pela lei, quer pela norma
individual".

Para Robin de ANDRADE (apud FIGUEIREDO, 1995, p. 141), a

prmúndadacaduddadesaiamndiçãoaispmsivadaeficádacaducatófiadoato,
operando, portanto,extunc,desdequeocorreramosfatossupenreniente.sA
pmnúmiadacaduoidadeapenasrecmhecequeosefeitosiufidioosdoatojã
cessaram.Adedaraçãodecaducidadenãoécausadacess$dosefeitosdoato,
massim ofato objetivo atual cuja pronúncia decaducidadeapenas verificou. Diante
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destasfluaçãqapronüidadecaduddadeageconnmemmndiçãosuspatsivade
eficáciacaducalaõriadofatoprevistoequeporissoopera retroativamente.

Não é necessário que o administrado tenha descumprido obrigações

assumidasparaqueoconaacessaçãodosefeitosdoatoadminislrativo, pode
acontecer por fato completamente independente er alheio a sua vontade.

Adecadênciaporsuavez,oconeporaçãoouomissão,q\m|do
outra conduta seria devida Configura, pois, hipótese de sanção por descumprimento

deobrigaçõesecwuladmnoato. Enquantoacaducidadenãodependedeato
voluntário do particular, a decadência acontece justamente como decorrência de

ação ou omissão. Esta dim1ção é pouco aceita na  (FIGUEIREDO, 1995, p.
141)

Ainda segundo FIGUEIREDO (1995, p. 142), a distinção mais
importanteentrerevogaçãoeinvalidaçãonãoéofatodeumasergênerodeoutra,
massim oempregocoerentedasexpressõescomrelaçãoaosseuseleilaos. Quando
serevogaum ato, comefeitosexnunc, ouextunc, éequivalenteamencionannosa
revogaçãopormotivodeconveniêndaouoportunidadeeainvalidaçãopor questão
de ilegalidade.

Quando um fato é anulado pelo judiciário por ser incompatível com a

ordem juridica, tal declaração tem efeitos ex tunc, ou seja, desde que o ato foi
proferido.

Para FIGUEIREDO (1995, p. 142) o Poder Púbico pode agir de

duasmaneiasdistintas: podeagiremeslritaobservânciaaoordenamentojuriäco,
ouoom funçãocriadorado Direito, atividadecujocarâteréeminentementejuridico­

negocial, sendo possível ao Poder Púbho, portanto, retirar atos cujos efeitos
tomaram-se indesejáveis face à ordem jurídica.

Aindaconformeaautoraacimacitadaofundamentoda
possibilidadederevogaçãodeumatoéacapacidadeoorriqueiraeordináriadeagir
dosujeitojufidico,wseja,acunpetêndadoórgãoparaprovererevogar.A
fundamentaçãodaexürçãodeumatoadministraüvoestáligadaàcompetênda para
emanaroato-funçãoativa. CompeIeàAdministração perseguiraconsecuçãodo
interesse público definido no ordenamento.
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Ofundamentodarevogaçãonãoseriaacompaênciadiscricionária
paraproveroato,maspararevogá-lo.Atosvinculados,entreH|lao, nãosão
revogáveisnaopiniãodaautora.Acompetênciadiscricionäia pararevogarnãcé,
em hipótese alguma, üimitada, devendo enquadrar-se dentro dos parâmetros do

próprio  regime jurídico e sistema. (FIGUEIREDO, 1995, p. 143)

Paraaautoraacimacitadaascondiçõesdoatopormeiodoqualo
PoderPúbhoe×lingaoutroato, sãoasmesmascondiçõesdevaidadeeperfeição
dos atos administrativos em geral. Desse modo, quer por ato juricial ou
adminisoafivcdeveráserreafizadomnüobondesevuiñcarãoospressupostcs
legaisefáficosdaeman$,aIémdarelaçãodeadequaçãoenh'eospressupostos
alegados e o conteúdo do ato. Em suma estes atos encontram-se sob um certo

regimejuríäcoeoterrnodeiníciodaproduçãodeseusefeitostípicossedaráapós
terem alcançado perfeiçãoeeficácia.

Somenteosatosquejá1aenhamal%do perfeiçãopoderãoser
revogados, casoconlráriomberáapenassimplesretirada, queevitaráqueoatose
integre ao ordenamento jurídico. Quanto aos efeilaos da revogação, conforme dito

anteriormente_estateráapenasefeitosexnunc,poisoatorevogadoera
inicialmente válido, elicaz e regular, produzindo efeitos que não poderão ser
eliminadcsoudesfeitospeIcPoderPúblico. Oqueocorreéapentadacapacidade
para continuara produzir efeitos jurídicos. (FIGUEIREDO, 1995, p. 144)

É revogação todo o ato administrativo dscricionário através do mal

a Administração extingue um ato  por razões de oportunidade e conveniência.
Justamente por atingir um ato me estava em conformidade com a legislação, aseusefeitosseproduzirãcapartir
darevogaçãoemdiante,serãoefeitosexnunc.Amvogaçãorespeitaosefeibs
anteriormente produzidos pelo ato, exatamente por que este é  (PIETRO,
2000, p. 230)

Arevogaçãosóépassíveldeserefetivadapetaprúpria
Administração Pública, são privativos desta pela natureza de seus fundamentos ­

oportunidade e conveniência. Existem limitações legais ñnplícitas e emlícilas ao

poder de revogar:
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a)atosvincuIadosnãopodemserrevogadospoisnãoháespaço
paraaapreciaçãodecportunidadeeconveniênciasenãopode
apreciarestescritêriosnomomentodaelaboraçãodoato,
tampouco ` ;há casos em que a lei impropriamente
prevêrevogaçãodeatovinculadqcomoalicençadeconstruir,
onde há, em verdade, uma d ` " a ser indenizada na
forma da lei;

b)z:os me já tenham exauiido seus efeitos não podem ser
revogados, pois a revogação não retroage;

c) quando a competência relativa ao objeto do ato já tenha se
exauridqaautoridadequepraticouoatodeixoudeser
competente para revogá-Io;

d) meros atos administrativos, como votos, atestados, certidões;

e)atos que intwem um procedimento, pois a cada novo ato
sucessivoocorrea preclusão com relaçãoaoatoanterior;

atos que gerem direitos adquiridos, conforme Súmula n° 473, do

Supremo Tribunal Federal . (PIETRO, 2000, p. 230)

'A revogação tem lugar quando uma autoridade, no exercício de

competência administrativa, conclui que um dado ato ou relação jwidica não
ataendemaointeresse públicoepcrissorecclveeiminëtlosatimdeprcverde
maneira mak  às conveniências administrativas”. (MELLO, 1994, p. 264)

Arevogaçãodeumatoválidoporoutrcatoadministrativodeve
respeitar os efeitos precedentesjá produzidos Assim sendo:

”a)osu&ativcdarevogaçãoéumaautoridader1oexercícicdefi.nção
fiflÍflÍS|I3|ÍV3Çb)S6I.I0 ÉUm3ÍO0UIlIl3fB|$äfiJfÍdÍ®VäÍ®6ÇG)SBU
ñmdamerdoéunammpetêndadisaidmáräpaairidáscbresihaçãodmtes
regulada;d)sa1mofivoéai1come|iêndacuinopuhnidadedamantençada
süuaçãopreceduüe;e)sa.|s$ios,emreIaçãoacdispostoalerbrmeme,$ã0
osdee›dingtñroqJefaaprovido,sernofenderosefeitospasmdos;flsua
naíwezaédeatodaadmiishaçãoativa,cmsfih|fim(nãcq:masdedaatüb),e
e×pressaunpoderposifivo;g)seusfifrilessãoosq.|eresullarndestas
características .._. "' (MELLO, 1994, p. 264)
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SOBRINHO (1980, p. 172) ressalta me os atos  antes de
mais nada, devem respeilm os dieitos adquiidos e consumados. Este autor, assim

como Hugo A Olgiin JUAREZ (apud SOBRINHO, p. 172), não adota a distinção

entrerevogaçãoeanulaçãoadotadapelosautoresataéaquianalisados. Paraambos
osautores,revogag'ãoéaexünçãodeumatoefetuadapormeiodeoutroatoa
sejapormotivosde@aI¡dadeoucon deaointeresse púbico.

'Em termos genéricos a revogação ativa-se por meio de potestades,

deumafawIdade-poderqueatingeoatoperfeito,traduzindodeveresquea
Mmhistraçãomssuinoexerddodamnçãopamsafisfazerimeressespróprbsou
comuns a todos". SOBRINHO (1980, p. 172)

Aindasegundooautoracimacitado, ointenesseque motivatalato
deveserooncretoeindisfarçável, nãopodendoservisualizadodeformaabstratae
vaga, mas sim concreta e atual, de igual natureza ao do interesse que motivou o

primeiro ato administrativo. Esta que o Poder Púbico possui
chamamos potestade  que 'quando exercitada conónionando requisitos
vhculadosaoatoanteriorequesequerextinguir, requisitossobretudoafaandoa
motivaçãoeafinalidade, oobjetoeaeticáciaí

Oregimejuríücoaplicávelaoatoderevogaçãoéidênüooao regime
ÓOSdBm3ÍS3ÍOS3ÚmÍÍIÍSU3fiVOS,GI1fiflfl93fl3ÍIlBZ3BOSII'IOfiVOSdB@US3.

Devemos considerar a concreta admissibilidade e a relação direta no que diz
respeito à  SOBRINHO (1980, p. 173)

Paa CRETELLA JÚNIOR (1977, p. 343), existem quatro
pressupostos de conhecimento para a revogação:

a) ser ato administrativo unilateral;

b) objetivaraoessaçãodaproduçãodeefeitosdoatoanterior;
c) partir da mesma autoridade que proferiu o ato; '
d) fundamenw-se em motivos de  oportunidade -e

conveniência.
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Novamente conforme SOBRINHO, (1980, p. 173), a revogação é um

novo fato, que altera a vontade da Administração, anulando efeitos existentes e

desfazemorebçõeseexüng1indoavigêndadoammvogado.Amvogaçãommeça
a produzir efeitos a partir da edição do ato revogador. Por incorrer essencialmente

em análise do interesse públioo, embora não seja ato  propriamente
dito, possui sim oonteúdooom

Somenteapósaentradaemvigênciadoatorevogatórioéqueo3i0
revogadodeüaiádeproúifirosefeüosquewnhagemmovaidamernteatéentão,
poisnãosãorevogáveisosatosadministrativoscriadoresdedireitospü
desfaúmenmdoatoeaamlaçãodasrdaçõeenãoamlaosefeibosjápmduzidos,
pdsosatoswjaexewçãofdiniciadawjáexewtadossãofidomnnirevogáveis,
oonsiderando-se oondições materiais e seu tempo de vigência. (SOBRINHO, 1980,

P-174)

Aindaoonfonneoautoracimacitadqacompetênciapararevogaro
ato, exercendoafaculdadepoderquemhouverprofeiidooatooureoebido
aüibuiçãoparatamo.Casonãosejaobededdaeetarw'a,sendooawmvogatóño
profaidoporautoñdadenãodotadadecompaènda,hándidadedoato,quenão
atingirá o oonteúdo do ato que obietivava andar.

Apesardenãoadotaradistinçãoentrerevogaçãoparaatos
exünüvosrmüvadosporomveniëndaeopammdadeenmidadeparaatosoomvído
de legalidade, SOBRINHO (1980, p. 175) salienta que se tratam de potestades

distintaepoisnapnmeiraosefeitosgeradosatéaediçãodoatorevogatóno
pamaneoemimocáveismqianmnasegundahipäeseosefeüosatéentãogaados
sãomIos.Dianhedoe›q›omoonck|ímosqueoautortambémadniteadisti|ção
entrerevogaçãoenulidadequantoaosefeüosemboranãoooonaomesmooomo
oonoeitodestesinstitutos

O ato de revogação é então, de competência irrenunciável e
intransmissível. A única possibilidade de transferência desta oompetência é a
presença de texto expresso que autorize td delegação.
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'Emfacedanoçãogenêricade potestadejurídica, poderefaculdade
somam-se na competência legitimando a ação confonne a capacidade dos sujeitos,

hmmonizando por intermédio do mesmo propósito direito, poder, potestade,
faculdade e moção." (SOBRINHO, 1980, p. 175).

Ainda confonne o autor ar:ima citado, a competência é o primeiro

limiteaopoderderevogar, poissornentequemtemcorrrpetênciaparaproferiroato
aserrevogadopoderápmferiroatorevogatóflaüatorevogatórbanbomváãdo
nãoexduiápotenciaisindemzaçõespoissãoemdvidasüêsposiçõesmmmnento
darevogação:cinteressepúbücoatuaI,assituaçõesdefatoconsuma@seos
direitos já adquiridos.

Outro limite importante ê o princípio da legalidade, que veio para

aplacar as arbitrariedades cometidas pela Administração Pública, ficando o
ato revogatório sujeitos à anulação. (SOBRINHO, 1980, p. 175).

Aindasegundoornesmoautonemboraestesatosrevogatórios
dependam de avaliação jurídica, nada impede que tal ato se revele desatudizado ou

deficiente, cujos efeitos incertos venham a gerar conseqüências danosas. O limite da

revogaçãonãoestáapenanointeresse  masprincipalrnenlenorespeitoao
direito adquirido, que deve ser preservado.

Para SIMAS (1992, p. 134), a revogação ê a extinção de um ato

administrativo por motivos de  corno conveniência, oportunidade e utilidade.

Pelo fato de parte da doutrina confmdir revogação e anrflação, o

ammadmadtadolembmqueapnndpaldíerençaarheestesdoisiisfiwtoséqre
aanulaçãosebaseiaemuma ilegalidade presentenoato, que nãoseencontraem
conformidade com a norma juridica.

Confonne SIMAS (1992, p. 134) a revogação porsua vez, realiza-se

pormotivodeoportunidade, conveniênciaenecessidade, háumafaculdadedeo
administradorrevogarou não. .lá nocasoda anulaçãoo que existe ê uma atividade

decontrclequeiráconduirseoatoéofensivoaoordenamentojufiäcoounão.
Enquanto a anulação pode ser efetivada tanto pela própria Administração como pelo

arevogaçãosomente podeserefetivada pelaflldministração.
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Quanto aos efeitos de ambas também existem diferenças
fundamenäs. Oatoderevogaçãoproduzefeitosexnunqouseja, apartirdo
moma1toemqueépmferido,ouseja,nãoreboagesendoeficazsomenteapóssua
veññcação;aamlaçãopmsuavezproduzefeitcsexhnw,mhoagindoàdatadoato
amlado.Arevogação,putmm,nãoaü1geosefeitosjápmduãdospebato,sa|do
que os direitos gerados são respeitado pelo alo  pois importa respeito
aos direitos adquiridos anteriormente à revogação. (SIMAS, 1992, p. 134)

GASPARINI (1995, p. 94) concorda, conceituandc o ato de
revogaçãocomoa"retirada,parcialoutotaljematoadministrativoválidoeelicaz
do ordenamento jurídico, mediante outro ato administrativo, por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os efeitos produzidos”.

Oautoracimacitadoprossegueesclarecerrdoquenoquediz
respeito aos atos discricionários, quanto a seu desfazimento, é válido ressaltar que

estesatospodemserpardalmentevmwladoesendodisaiobráriosquantoao
restamedesarsebmanosDiamedestahipótese,amvogaçãopodeapermsafingk
oaspectodiscricionáriodoato.Destaforma,seoato artninistrativoé
simultaneamente de livre mnteúdo mas de emanação vinculada, o ato revogatório

somentepoderásubstituí-loporcutro;porém,secaloédeemanaçãolivre,masde
conteúdo vinculado, a revogação importa na simples extinção do ato.

A doutrina, entretanto, não é unânime, ãvidindo~se entre os que

defendem que o interesse público deve preväoer sempre e aqueles queo
condicionamaorespeitodosdireitossrbjetivosdaspartesinteressadas. Parao
autor,desdequeoatorevogatórionãoestejaadissimulararbitriooudesviode
mder,amwgaçãopoderásermaIizadaaqualquernnmenw,ata1dendosempreao
interessepúblico.
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7)ConcIusão

/'

Mesmo após a realização deste estudo restam ainda muitas dúvidas

acercadestepolêmicoinslitutoqueéalicençaambiental. Nãosepodealirmarque
tenhamos chegado a uma conclusão, propriamente dita, mas delinitivarnente
aprofundamos nossos conhecimentos e vislumbramos novas posições
extremamente interessantes, que com algum desenvolvimento
aperfeiçoar a licença ambiental.

Quanto ao caráter vinwlado ou discricionário da licença, podemos

percemrqueabgislaçãofederaldebzwgrandeespaçodedisuidonañedadeà
Administração Pública, mas a legislação estadual, no entanto, imitou esta
d' ' ' ` , sem contudo eliminar completamente o caráter discricionário da
mesma. Embora vários elementos sejam vinculados, resta ainda certa
d' " ' aoadministradorquantoàli×açãodoprazo-dentrodosIimites
legais - e exigência de estudos complementares.

Vrmostambémqueaslicençasambientaissãoconcedidasporprãlc
pré~fi×ado,apósoquaIdevempassarporum procedimentoderenovação,poisa
concessãodaprimeiralicençanãogeradireitoàrenovação,devendo'o
empreendedor submeter-se a novas verificações. Cumpridas todas as condições

exigidas pelo órgão competente (Instituto A I do Paraná), a licença será
renovada.Nãosendorenovada,mIataodeveráser legalou
tecnicamente, sendo conclusivo a respeito da impossibifidade de desempenho da

alividadeemquestão.

Mesmoquetodooprocedimentotenhacorridoregulannenteenão
haja qualquer irregularidade, na eventual ocorrência de danos ao meio ambiente, o

empreendedor não esä, de forma alguma, iserrlao de räonsaülidade por estes
danos.

Anãoocorrêrrciadedanosouriscoconsideráveldequeestes
verhamaomneréwmiçãodesubsistêndadalbatçaambientatpoisdouxrbáflo
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háapossibiIidadedemodific@,suspensãoouatécanceIamemodamesma.Ném
deseradouhi1aquehabahammotemadaEcençaambientaI,espedñcameme,
unânimequaimàpossbiidadederevogaçãqalegislâçãoéexpressaneste
sentido. Não é, entretanto possivel a revogação por simples conveniência
administrativa, pois o artigo 24 da Resolução da SEIA, limitou a possibflidade à

supenreniêndadegmvesriscosambientásedesaúdeoqueconfereumgraude
estabilidade, tendo o empreendedor tranqüiidade para realizar suas atividades com

acedezadequesuaIicençanãose|ámmeIadaqua1doaN1mhishaçãoPúbica
bementender.

AshbótesesdosincisosIeIIdoartigo24daResoIuçãoda
SEIA,hipótesesdeanuIídaI¡cençaenãoderevogação,poisoatoque
estivesse nessas condições estaria eivadodevício.

ArL24-OIAP,mecfiantedecisãomoñvada,poderánndific¡oscmüdma1tese
asmedidasdeconfloIeeadequação,suspenda'wca1ceIarunawençaou
autorizaáoarmientalcuflcrestaiemedidaquandocccrrert
I. Vidaçãowiiadequazáodeqiaisquercondidunntesounonnaslegais.
II.0nfissãooufdsadesaiçãodeüíor|rnçõesreIevaúesqueabsiiarana

expediçãodalicençaoudaalorizaäo.
III.Sr.perve|iénciadeg'avesrisccsa1i›ientäsedesaúde.
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